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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJN°06.089.668/0001-33!
Secretaria Municipal de Adminstràção

À Procuradoria do Município
Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA

Senhor Procurador/Assessor,

il. W X./
Rtitino,.--'

unirjeiv?^

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°

1201001/2021, para exame e aprovação, da Minuta do Edital é Contrato tendo como objeto
o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de material de expediente, didático
e pedagógico, para atender as necessidades do Município dè São João dos Patos/MA, du
rante o exercício de 2021, de acordo com o previsto na Lei n|j10.520/2002, Lei Complemen
tar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n®
8.666/93 e suás demais legislações pertinentes. ;i

(

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros vo
tos de estima e consideração. I'

São João dos Patos - MA, 27 de janeii;p de 2021

Thuany CWí
Secretária Muniop^e

Portaria n°okl/í
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlío Vargas, 135 - Centro. CEP 6505-000
CNPJ N5 05.089.668/0001-33

Secretaria Municipal de Administração

PREGÃOPRESENCIAL N^XXX-CPL ,
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

REGIDO PELA LEI N ^10.520/02, LEI COMPLEMENTAR N ' 123/2006, ALTERADO PELA LEI
COMPLEMENTAR mi47/2014, DECRETO FEDERAL N ^ 7.892/13, ALTERADO PELO \ DECRETO FEDERAL NS8.250/14, LEI N'

8.666/93 EDEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: i

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE EASSÍsTÊNCIA.
PROCESSO:

1201001/2021

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO:

PORITEM^ "

OBJETO _/ . I, • j ^ . V
Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de,matériàl cle expediente, didático e pedagógico, para
atender as necessidades do Municípiode São João dos Patos/MA, para.d exercício de 2021.

LOCAL EDATA DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇO EDA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO i '

I,. ' '

LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -AVENIDA GETÚLIQ VARGAS, 135- CENTRO. CEP 65665-
000. '(
DATA: xx/xx/xxxx
HORÁRIO: XXhXXmin {HORÁRIO LOCAL) 1

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PÁRA OBTENÇÃO DO EDITAL
Dia: Segunda asexta-feira ' ^ _ 1.
Horário: OShOOmin às Í3h00min (horário local) , ^ " i,
Local: SALA DA COM|SSÃÒ>ERMANENTE DE LICITAÇÃO - AVENIDA GETÚLIQ VARGAS. 135- CENTRO. CEP 65665-000.

Pregoèiro "responsável:

SÒSTENES FERNANDO ALVES DE SOUSA
^ Portaria Ns:029/2021

Este instrumento contém:

Editale seus anexos com 71 páginas

Senhor Licítante,

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA e o licítante,
solicitamos a V.Sa. opreenchimento e remessa do RECIBO DE RETIRADA DE EdÍtal, em anexo, ao Departamento de
Licitações e Contratos, por meio do e-mali: cplsÍpma@email.com. ou pessoalmente no endereço Indicado acima.

'i

PREÂMBULO
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A Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, por intermédio da Secretária Municipal de Administração, nomeada
por meio da Portaria n2 001/2021-GPM, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, de interesse do Município de São João dos Patos-MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei federai n^ 10.520/2002, da Lei Complementar n® 123/2006, e suas
alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federai n® 8.666/1993 e demaiis normas reguiamentares pertinentes à
espécie.

!•

ASessão do Pregão terá início às xxhxxmin do dia xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2021,';na Saia da Comissão Permanente de
Licitação - Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. Cep 65665-000, quando sérão irècebidos e iniciada a abertura dos
envelopes contendo a proposta comercial e documentos de habilitação.^ I| •''

.O I ' • •
Não havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, o recebimento eoinício da abertura dos envelopes referentès aesteVregão "serão realizados nò"primeiro dia

^ " 11 * ' *
útil subsequente, no mesmo horário e locai anteriormente estabelecido,,,desde que nãò haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

[I. OBJETO DA licitação"

1.1 O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para "a futura ,e eventual aquisição de material de
expediente, didático e pedagógico, para atender as necessidades do Município de Sãó João dos Patos/MA, para o
exercício de 2021, conforme as especificações e condições descritas noAnexo 1- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

1.2 O fornecimento será prestado por demanda, de acordo com as necessidades do Órgão Gerenciador da Ata de
Registro de Preços. ( ' """

1.3 A presente licitação é por Preço Unitário,-sendo que o valor total estimado é de R$ 1.997.032,00 (um milhão,
novecentos e noventa e sete mil e trinta e dois reais). ' ^ I

1.4 Os órgãos e entidades públicas poderão .aderir como participante "a posterior" às Atas de Registro de Preços
efetuadas pelaPrefeitura.(Municipal de São Joãodós Patos/MA. í

a. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

2.1 Édispensada a.certificáçãò.de dotação orçamentária nos processos iicitatórios para registro de preços, nos termos
do art. 15 da Lei Fedèra[n2. 8,é66/93, devendo ser informada no ato compra. Áemissão da nota de empenho ficará a
cargo do Setor de Contabilidade 'da Prefeitura, devendo constar no mesmo número do Processo Licitatório ou número
do Contrato, anexando a^cópia aò.Processo Administrativo de Licitação. O Setor de Compras solicitará ao Setor de
Contabilidade, a emissão da nòta, de reserva de dotação orçamentária, bem como, a nota de empenho que deverá
conter a autorização do órdenador de despesas.

l3.C0NDIÇÕES'PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação exigida neste Edital e seus anexos.

3.2 Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que séja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo
entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública, punidos com suspensão do, direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA.
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3.2.1 Poderão participar empresas em situação de recuperação judicial ou extrajudicial, desde que comprove que o
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n^ 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005, sob penade inabílitação. |

3.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o íicitante às
sanções previstas neste Edital,sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

3.3 A simples apresentação da proposta implica, por parte do lícitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assimo pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n® 8.666/93.

I.' "•

3.4 Os itens constantes do Termo de Referência que tiverem seu quantitativo total subdividido em cota principal
(referente a 75% do objeto) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP,' MEI, Empresas de Médio e
Grande Porte, etc.) e cota reservada (referente a 25% do objeto) exclusivamente para disputà"entre MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e cota de itens exclusivos a participação'de MICROEMPRESAS-E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, serãojulgados em consonância com a Lei Complementar 123/06 e àltéraçõel

3.5 Para efeitos de participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Ernpreendedor Individual -
MEI, nesta licitação, nos termos do art. 3®, inciso I,da Lei Complementarn^ 123/2006, serãò considerados;

3.5.1. Microempresa - Pessoa Jurídica, ou a elaequiparada, qúe.aufira, em cada ano calendário', receita bruta igual ou
\ |l

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). ^
I

• 'l
3.5.2. Empresa de Pequeno Porte - Pessoa Jurídica, ou a ela equiparada, que'aufira, em cada ano calendário, receita
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou Inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais). , '1

3.5.3. Microempreendedor Individual MEI - Pessoa^ Jurídica, -ou a,ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendárlo, receita bruta inferior a R$ 8LpÒO,00 (oitenta, é^um mil reais) conforme Lei Complementar ns 123/2006 §
IQ, Art. 18-A; \ ||,

/\' ,. \
3.6 Não fará jus ao regirne diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar ns 123/2006
a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual - MEI, que estejam enquadradas
(os) em alguma das hipóteses previstas nos incisos'Í,a XI do § 42, Art. 32, da liei Complementar n". 123/2006 e suas
alterações. \ \ \

[4. CREDENCIAMENIQ DOS REPRESENTANTES ~' IQí J
N • *-4.1 Na data, horá e locaUdesignados para a sessão, às empresas interessadas ideverão apresentar-se e identificar-se

para credenciamento^junto o pregoéiro. '!•

4.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I

a) original ou cópia autenticada da procuração passada em Instrumento; público ou particular, com firma
reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e'; praticar todos os atos pertinentes ao
certame, em nome da proponente, ou conforme modelo do Anexo II (Carta Credéncial) com firma reconhecida;

b) original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas alterações ou consolidado,
devidamente registrados na Junta Comercial ou noórgão competente;

c) original ou cópia autenticada da carteira de identidade.
4.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada
original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações ou consolidado.
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devidamente registrados na Junta Comerciai ou no órgão competente, no^qual estejam expressos poderes para
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal Investidura, bem corno carteira de identidade.

4.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de
preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo;

4.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa ^e pequeno porte, para aquelas que
desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, conforme modelo de
declaração constante do Anexo III ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial.

l'

4.4.2 Declaraçãode Cumprimentodos Requisitos da Habilitação, conforme mòdèlosugerido no Anexo IV.
U 1 •

[5^ PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO EIMPUGNACÕÉS AO EDITAL*

l', s '
4.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. •.

I ' I- •
i' . **

4.6 O pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a documentação que entender^necessária à comprovação das
informações declaradas, tais como: ' i'' ^

4.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício -DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos Ie II do Artigo 3® da LC123/06; j!',

•\ \

4.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais dá\Pèssoa Jurídica r DIPJ e respectivo recibo de
entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. \ j;,

4.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado porempresa, nem ,um único representante para mais
de uma empresa. - \

',1

4.8 A não apresentação ou incorreção-nos documentos de credenciamento deste edital, bem como a apresentação de
documentos ilegíveis, não,excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e
responder pela mesma, e dé praticarqualqueroutro ato inerente a este certame.

'n ' •> '

4.9 A empresa licitante poderá, â qüalquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que apresente
todos osdocumentos necessários para cVedenciámento.

4.10 após o encerramento do credenciamento e recebimento dos envelopes não serão mais admitidos novos
participantes a este certame.' ' " ; '

n " - t4.11 Quandose tratar de certidõesou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja
expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 (sessenta) ,dias que antecederem a data da
abertura das propostas.

5.1 Quaisquer pedidos de esclarecimento deverão ser enviados ao pregoeiro' até dois dias úteis anteriores à data
fixada paraa abertura daSessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital.

5.2 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá apresentar
impugnação a este Instrumento convocatório, nos termos do art. 12 do Decreto Federal n® 3.555/2000.

5.3 Aimpugnação deverá ser dirigida o pregoeiro e protocolizada no Setor |de Protocolo, nos dias e horário de
expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena de não conhecimento da impugnação.
5.4 Aentrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado,o presente edital, implicará na plena
aceitação, porparte dos Interessados, dascondições nele estabelecidas.
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5.5 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

!6. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

6.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o
pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão. 1

}7. ENTREGA DOS ENVELOPES

•íi
7.1 Os licitantes deverão apresentar proposta de preços e toda a documentação de habilitação no dia, hora e local
citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados.no fecho, em cuja parte externa, além
da razão social, esteja escrito:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL SRPNS XX/XXX

DATA E HORA

ENVELOPE NS 01 - PROPOSTA DE PREÇO

•B. DA PROPOSTA DE PREÇOS

RAZAO SOCIAL DÀ EMPRESA - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL SRP N® XX/XXX
I

DATA E HORA 1,

ENVELOPE N2 02,- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 A proposta deverá ser digitada òu impressa por qualquer meio usuál, erri;papel timbrado do proponente, sem
cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas •ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
seqüencialmente (número-de folhas e" número total), devidamente datada'"devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: ,'

*I

8.1.1 Número do Pregão, nome òu Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados bancários (nomeie número do banco, agência e conta
corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo VIj- Modelo de Proposta de Preços;
8.1.2 Preço.unitário de cada item, valor total, de cada item e valor global da proposta, que será o somatório dos itens
do GRUPO, expresso em reais, com duas casas, decimais e por extenso. Incluindo todos os impostos taxas, fretes e
demais despesas decorrentes-da entrèga dos produto/serviço, em atendirnento ao estabelecido no Termo de
Referência - Anexo I; |,

8.1.3 Indicação de endereço .e telefone de escritório, bem como o noifié do representante e número de
telefone/celular de contato. |i
8.2 Não se admitirá registro com quantitativo menor que o previsto no grupo, conforme Termo de Referência
(Anexo I), sob pena de desclassificação.

8.3 Os preços deverão ser cotados em reais eserão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital.

8.4 Oprazo de entrega dos produto/serviço será de acordo com o indicado no Termo de Referência eserá contado
a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

8.5 Oprazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo facultada ao
licitante a aceitação;
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8.6 Caso o prazo definido neste editai não esteja expressamente indicado na proposta, este será considerado como
aceito para efeito de julgamento deste Pregão.

8.7 Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente
e aceito pelo pregoeiro. |,

8.8 Consíderar-se-á que os preços apresentados e os lances formulados pela ücitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela entrega dos produto/serviço objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, nèncargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor,
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.

8.9 A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará||'med)ante apresentação da seguinte
documentação: i " i

ii' '

X'" \ '
8.9.1 No caso de Procurador: ' ' ' • .

a. Instrumento de mandato público, ou; \ \ •
b. Instrumento de mandato particular, assinado pelo' representante iegaP da empresa, com firma
reconhecida em Cartório, juntamente com documento cie constituição da empresa e alterações, conforme o
caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que oj^sócio subscritor possui legitimidade
para outorgar a procuração referida.

8.10.2 No caso de sócio-gerente:

a. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam'expressos poderes para exercer
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

i.
Fica dispensado a apresentação"" da'documentação exigida no item 8.9 sé caso já tiver sido apresentada no
credenciamento.

[9. HABILITAÇÃO DOS UCITANTES _ „

9.1 Os documentos aprèséntados nesta licitaçãodeverão:

—(

a)estarem nome do llcitante, com um único número dé CNPJ, ressalvado o caso,cie filial;
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; [l
c) ser apresentados em original, èm publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório, ou por
membro da Equipe deApoio e neste caso, somente será efetuado mediante a apresentação dooriginal.

9.2 Quando se tratar de,certidões vencívels em que a validade não esteja| expressa, ou certidões em que não
possuem validade serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 {sessenta} dias que antecederem a
data da abertura das propostas. ;

I

9.3 Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória da
necessária qualificação no que se refere à: .

a) habilitação jurídica;
b) regularidade fiscal e trabalhista; ;
c)qualificação econômica e financeira; 'i
d) qualificaçãotécnica;
e) cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988.

9.4 AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante aapresentação da seguinte documentação:
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9.4.1 prova de registro comercial, no caso de empresa individual; ^

9.4.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas alterações ou contrato consolidado,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

9.4.3 inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício; ''

9.4.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

9.4.5 Cédula de identidade e CPF do Administrador, proprietário e/ou sócios." ^ ^
!i ! • '

9.5 A REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA será comprovada mediante á apresentação dos seguintes documentos:
;jll v

9.5.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social - INSS mediante'Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida'Átivasdà-.Uniãp, expedida pela Secretária da Receita
Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a"'a "d" do parágrafo único do art. 11 da
Leine8.212,de24dejulhodel991; '1'

9.5.2 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.5.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao dómícíiio ou sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade ecompatível com dobjeto contratual; [

9.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de
Débitos Fiscais; i/ "• ' . . " ,

9.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; do '̂"dòmicílio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa; '. • |

y^''\ ' '' •• -
9.5.5 Prova de regularidade.com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN - imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
através da Certidão Négativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

9.5.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF,'emitida'pela Caíxa Econômica Federal; '

' V * \ li '
9.5.7 Prova de regularidadé\com a Justiça, Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), "émitida.por Órgão competente da Justiça do Trabalho. (Conforme Art. 3° da Lei n® 12.440/2011).

""n. "
9.6 AQUALIFICAÇÃO ÈCONÔIviíCO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos-

M

9.6.1 Certidão negativa'de^ falência, concordata ou recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou "de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data do
recebimento dos envelopes ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

i
9.6.1.1 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o Pregoeiro exigirá que a licitante
apresente acomprovação de que orespectivo piano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58
da Lei ns ll.ioi, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.

9.6.2 Balanço patrimonial edemonstrações contábeis do último exercício social já exigível eapresentado na forma
da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do ativo
circulante (AC) edo passivo circulante (PC), de modo aextrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a1
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(um), apiicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

1SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

Lil "CÜ! 'írt3

PASSIVO CIRCULANTE I
As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao balanço,
com no máximo duas casas decimais após avírgula. !i

' I ' i" •
Obs: O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhando dos Termos de Ãl^ertura e Ehceramento devidamente
registrado. \ - / .

'i' .
9.7 As empresas que apresentarem índices iguais ou Inferiores a-.pl-..jum) deverão comprovar suà-qualificação
econômico-financeira mediante capital mínimo de 10% (dez^pbr cento), "calculado sòbre o valor vencido pelo
licitante. |'
9.8 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrImoplajU demonstrações contábeis assim
apresentados: - I
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal de grande circulação; ou
c) registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio do licitante; ou
d) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta.Comercial da sede ou dómicílio do licitante, na forma da IN n"
107 do Departamento Nacional do'-Reglstro dò Comércio - DNRC de 13 de maio de 2008, acompanhada
obrigatoriamente dosTermos de Abertura e de Encerraménto; ou - • ,i
e) Através de Escrituração Contábil Digital (ECD),^nò^"terrho's''da Instrução Normativa RFB N2 1774, de 22 de dezembro
de 2017. - v-' ^ \

"•/' ii'
9.9 As empresas corn rnenos de um exercício finánceiro devení cumprir a exigência deste item mediante apresentação
de Balanço de Abertúra'1'ou do.último Balanço Patrimonial levantado, conforme bcaso.

\ \ S V ' \ •-
9.10 AQUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através daapresentação de:

9.10.1 No^mírilmo 01 (um)'atestado/declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, rque o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produto/serviço da mesma
naturezae/òu simllafes.aós da-pfesente Licitação. >

9.11 Deverá serapresentado ainda jpelo licitante:
9.11.1 Declaração dé, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. da Constituição Federal de 1988
emitida pelo representahté legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modeió constante do Anexo VI;

9.11.2 ADeclaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo VII deste
Edital;

i>

9.12 Disposições geraissobre habilitação:

9.12.1 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus anexos. i,
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9.12.2 Para fins de habilitação, averificação pelo Prefeitura Municipal de São João ^os Patos/MA nos sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui melo legalde prova. j

9.12.3 Caso haja divergência entre os n^s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal
situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informação deverá

constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá
acompanhar os documentos de habilitação; ;

I

9.12.4 Se a llcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto os documentos que, pela sua natureza, sejam emitidos
somente em nome da matriz.

9.12.5 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprováçã.of'da regularidade fiscal observará a
disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezerhbrp',de .2006, alterado pela Lei
Complementarn2147/2014. • \ \ '

FOLHA n«

Rubrtcil

10. JULGAMENTO \ \

i
10.1 Classificação das Propostas . V

10.1.1 Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos:

•- ,!

a) rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade''-com o objeto e exigências deste edital e seus
anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem ém desacòrdò;

b) classificação para a fase de lances da proposta de MENÓR.PREÇO UNITÁRIO, e daquelas apresentadas com valores
sucessivos e superiores em até10% (dez por cento) em relaçãd ao menor preço;

c) ciassificação de até três propostas,"quaisquer que sejam ps "vãiores ofertados, quando não houverem, no
mínimo, três propostas váiidas nas condições definidas na aiínea b;

d) a não ciassificação da pYoposta para a fase de iances importa a perda do direito de participar da fase
competitiva. \ ^

- \ '

10.1.2 Existindo discrepância-entre ós vàlçres unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo discordância
entre os vaiores em algarismos e por extenso, prevaiecerá ovalor deste último, ij, -
10.1.3. Serão desclassificadas as propostas que: -

10.1.3.1 contiveremcotação de objeto diverso do requerido nesta licitação; '|

10.1.3.2 não atendam às exigências deste editai;
L

10.1.3.3ofereçam preços ou vantagens baseadasnas ofertas dos demais ilcitantes;

10.1.3.4 contenham preços manifestadamente inexequíveis, assim consldera'dos aqueles que, comprovadamente,
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação, pretendida e não comprovarem sua
exequíbiiídade, cabendo o ônus da comprovação da exequibilidade dos preços''ao autor da proposta, no prazo a ser
estabelecido pelo pregoeiro.

I

10.2 Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigívei neste
procedimento iicitatório, estará o llcitante automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro
envelope.

10.3 Adesclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances
verbais. i
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10.4.1 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais,
sucessivos e decrescentes, correspondente ao valor global do grupo da proposta, a partir do licitante detentor da
proposta de maiorvalorglobal e os demais, em ordem decrescente dos valorespfertados.

'i!'

10.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado.
I

10.4.3 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarern empatadas, será realizado sorteio para
definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate ficto" previsto no art. 44 da Lei
Complementar n® 123/06;

•d \

10.4.4 Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance |j|Verbàk e "'não'havendo empate, será
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do MENOR VALÓR.ÚNITÁRÍÕ.; -

\ ff •.

10.4.5As ofertas serão ordenadaspelocritério do Menor Preço Unitário."^ Jj /
i ^ r

10.4.6 Olicitante que ofertar o MENOR VALOR será classificado em primeiro lugar. \

\ fi I' •- j10.4.7Se estiverem participando do certame microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas
será observadaa disciplina estabelecida nos artigos 44 e 45 da lei Complementar 123/06.

10.4.8 O pregoeiro poderá ainda fazer contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado ocritério de Julgamento eovalor estimado para acontratação. \ '

10.4.9 Alicitante que se abstiver'de apresentar lance'verbal,^quando convocada pelo pregoeiro, ficará excluída dessa
etapa e terá mantido oseu último valorapresentado para efeito deordenação das propostas.

10.4.10 Não poderá haver"'desistência dos" lances ofertados, sujeitando-se o'proponente desistente às penalidades
constantes deste edital e na legislação pertinente.

11.ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ^ ^ Í'

11.1 Encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas e efetuada a negociação, o pregoeiro procederá ao
julgamento pelo critério do menorpreçounitário.-

11.2 Opregòéiro realizará aaceitação da proposta; \

11.3 Opreço ofertado final de cada Item deve ser Igual ou menor ao valoriestimado pela Administração para o
respectivo item. • ! '

11.4 Em seguida, o pregoeiro examinará a aceitabiiidade da proposta classiflcada em primeiro iugar, quanto ao
atendimento dos requisitos eespecificações constantes no editai eseus anexos, áecidindo motivadamente arespeito e
verificara a habilitação do licitante conforme as disposições do edital. !'

111.5 Se aoferta não for aceitável ou se oproponente não atender às exigências do ato convocatório, opregoeiro

° t classificação, até a apuraçãò de uma proposta válida, sendo orespectivo proponente declarado vencedor.

11.6 Olicitante vencedor terá oprazo estabelecido pelo pregoeiro para apresentação da
ultimo valor ofertado. ' proposta readequada ao
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11.7 A proposta readequada não poderá, em hipótese alguma, ter valor superior ao último lance ofertado pela
empresa. ,

11.8 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível
com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. i

I
11.9 Em caso de divergência entre informações contidas em documentos anexos à proposta e o descrito nesta,
prevalecerá o conteúdo da proposta.

11.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos.

12. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
•' i •

12.1 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "dpcurnéntos de habilitação" não caberá
desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a propostí salvo eni razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após ojulgamento. ^ j' k-'

12.2 O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos'"documentos .exigidos no envelope "documentos de
habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ojj com irregularidades, será inabilitado,
sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7^ da Lei 10.520/02, não se,admitindo complementaçâo posterior
à sessão. ;.

I 1,

12.3 Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da régularidadè fiscal observará a disciplina
estabelecida no artigo 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06.

12.4 Da sessão !avrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será
assinada pelo pregoeíro e pelos licitantes presentes. ' )

i,'
12.5 Se não houver tempo.suficiente para a abertura e julgamento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos
de habilitação" em uma única sessão, ou, ainda, se surgirem dúvidas que não; possam ser dirimidas de imediato, os
motivos serão consignados erri^atã e a sessão será suspensa, tendo continuidade em nova sessão, para a qual serão
intimados os licitantes. |

12.6 Após encerrada a licitação, os envelopes contendo a documentação ficarão em posse do Pregoeiro de modo a
garantira execução contratual. .i>|

13. RECURSOS . !• .

13.1 Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, com
registro em ata dásíntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntáhmemoriais no prazo de 03 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as quais deverão 'ser entregues diretamente na sala do
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de SãoJoão dos Pátos/MA, em sua sede.

I

13.2 OPregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, na própria sessão pública.

13.3 Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de direito e
que sejam meramente protelatórías.
13.4 Oacolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

13.5 Se não reconsiderar sua decisão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à autoridade
competente, que proferirá decisão definitiva.
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13.6 Os autos permanecerão com vista franqueada na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA a todos os interessados. '

13.7 Identificado o licitante declarado vencedor do certame, o pregoeiro'.indagará aos llcitantes remanescentes,
respeitando a ordem de classifícação, sobre o interesse de integrar, com os mesmos valores apresentados pelo licitante
vencedor,o Cadastro de Reserva da Ata de Registro de Preços. '|̂

14. HOMOLOGAÇÃO

14.1 Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro declarará a proponente vencedora (Beneficiária da Ata de
Registro de Preços) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou
anular o procedimento licitatório. j|\ ' ^

14.2 Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá' à autoridade competente a adjudicação e
homologação da licitação. '' -• '!] ' ' .

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal dei'são João dos Patos/MA convocará os
fornecedores classificados, para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, podendo
esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo'fornecedor e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela administração. i \ '

15.2 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do pràzq assihalado no item anterior, poderá
ensejar a aplicação das penalidades estabelecidas neste edital. "

'í
15.3 Éfacultado a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, quando oljconvocado não assinar a ata de registro
de preços no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas mesmas condiçõespropostas pejo primeiro classificado.

15.4 Será incluído, na respectiva ata, o registro dos llcitarités. que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na seqüência daclassificação do certame. ^.

15.5 O registro a que se-refere o item 15.4 .tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. ^

15.6 Se houver mais de um, licitante que aceitar cotar òs bens ou serviços com'i preços iguais aos do licitantevencedor,
serão classificados segundo a,ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva.

s • • , 'r. ^

15.7 Aorderh dèclassificação dos llcitantes registrados na atadeverá serrespeitada nas contratações.

, \ \ -
15.8 Ao assinar a Ata de Regi^ro'de Preços a empresa adjudicatárla obriga-sè a fornecer os materiais/serviços a ela
adjudicados, conforme..especificações e condições contidas neste edital, ern'seus anexos e também na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

"" |i,
15.9 Éfacultado a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, quando o proponente vencedor recusar-se a
assinar a ataderegistro depreços ou retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda
quando rescindir o contrato por inadimplência, convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, para
fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sançõesiprevistas neste edital e demais normas
pertinentes.

,!

15.10 AAta de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA afirmar contratação na
quantidade estimada, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

16.1 O órgão participante será responsávei pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, iocai da entrega dos
produto/serviço, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei ns 8.666/93 e da Lei ns 10.520/2002, adequado ao registro de preços do quai
pretende fazer parte, devendo ainda:

a) garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

ii

b) manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento iicítàtóriò;

''''
c) tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusiye-''de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suasdisposições; ' ' ] ' •

!'
d) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. ' 11'

17. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ,

17.1 Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos^incluída/as eventuais prorrogações.
18. CONTRATAÇÃO J

18.1 Quando da existência de demanda para o objeto registrado, a Prefeiturai Municipal de São João dos Patos/MA
convocará o detentor do menor^ preço registrado para o item derhandado para retirada da Nota de Empenho e/ou
assinatura do contrato (Anexo iX), np prazo, de^05. (cinco) dias úteis, o quai poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante\encedor"durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado,
aceito pela Prefeitura Municipal deSão Joap dosPatòs/MÁt , ''

18.2 Arecusa injustificada do fornecedor beneficiário do registro de preços erh retirar a nota de empenho dentro do
prazo estabelecido iHe sujeitará, além das demaís penalidades previstas em lei, as do presente editai.

18.3 A nota de empenho^^^dèverá ser retirada e/ou o contrato assinado por representante do fornecedor
beneficiário do registro dè preços, devidamente habilitado. Í'

18.4 Aretirada dá nota de empenho e/ou assinatura do contrato está condicionada à manutenção da regularidade da
habilitação;- v>iV

18.5 Os contratos decorrentes desta licitação, deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de-Preços. 'il •

'•, • ii
18.6 Avigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do Art. 57 da Lei n" 8.666/93.

18.8 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art 65 da Lei n2
8.666/93.

19.GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Ogerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Prefeitura
Municipal de São João dos Patos/MA, através de servidor designado, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos edás especificações do produto/serviço
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registrado; '

b) efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à emissão da
nota de empenho ou contrato se for o caso;

c) notificar a empresa beneficiária da ata, via fax, telefone ou e-maii, para retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da ata, que nas contratações sejam mantidas às condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou
documentos vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação |de--. preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado;

f) subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inciuslvê^ quanto ap descumprlmento de
obrigações pelo fornecedor; j', "s .

i! • \ /

g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições 'ajustadás nq 'editái da^ licitação e na
presente Ata. I''

' • - lí-20. ALTERAÇÕES NA ATA EREVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS i| \

20.1 Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela àta^e registro de preços.
\ \ ,'i I

20.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventüai redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do''inciso li do caput do art. 65 da Lei n®
8.666/93. • " ^ .•

... - ' '' '

20.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado' no ;mercado por motivo superveniente, a
Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA convocará os fornecedores para negociarem a redução os preços aos
valores praticados pelo mercado.". f

^ I- '

20.4 Os fornecedores que"'não aceitarern reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido,'sem aplicação dè penalidade. •

20.5 Aordem de classificado 'dos fornecedores,que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação originai. \ , v |
20.6 Quando o.preço^ de mercado tornar-se superior aos preços registrados'.e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso,-a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA poderá: !'

a) liberar o fornecedor do-^ compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento/prestação dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; econvocar os demais fornecedores para asseguranigual oportunidade de negociação.

20.7 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

'1|20.8 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor é
aquele vigente no mercado àépoca do registro, momento em que se estabelece aequação econômíco-financeira.

I

21.CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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21.1 O registro do fornecedor será cancelado quando, este:
(

a) descumprir as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços; |
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preçoregistrado, quando esse se tornar superioraó praticado no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ccrputdo art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7° da Lei n^ 10.520/02.

1

21.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas nas alíneas anteriores, será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. "

21.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento daata,devidamente comprovados^é justificados:

I ' s,
a) por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor. \ ,

22. CONDIÇÕES PARA ENTREGA ERECEBIMENTO DO OBJETO
/

22.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem entregues a Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, serão
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preçps. As solicitações! serão formalizadas e encaminhadas à
Contratada, nos prazos indicados no Termo de Referência' - Anexo I, por meio de fax, e-mail,. ou outro meio, onde
estarão detalhados os produtos/serviços a serem entregues. \ \ •'

<I I

22.2 As quantidades previstas no Termo de Referência - Anexo I, sãò estimadas para õ período de validade da Ata de
Registro de Preços, reservando-se a Prefeitura-Municipal de Sãò João dos''Patos/MA o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial," integral ou mesmo abster-se de adquirir o objeto.

22.3 O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. '

22.4 A Prefeitura Municipal de São^Jpão dos Patos/MA rejeitarái ;no 'todo' 'ou em parte, os produtos/serviços
entregues em desacordo com, o respectivo Termo de Referência, especificações e condições deste Edital, da proposta
de preços e do contrato. '

22.5 O recebimento do objeto não.exirnirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato. , I

í,
23. FISCALIZAÇÃO ' . '

• • - s í'

23.1 Sem prejuízo ida plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato iserá fiscalizado pelo CONTRATANTE,
mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, designado Gestor da Ata e Fiscal do
Contrato. .

24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I

. r

24.1 Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitida em.nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis, após a
entrega do produto/serviço eapós entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA da Nota
Fiscal devidamente atestadapela Fiscalização;

24.2 Para pagamento, a Beneficiária da Ata/Contratada deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, devidamente
atestada, acompanhada das certidões negativas do INSS, FGTS, Receita Federai, Estadual eMunicipal eCNDT (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas), eda solicitação de pagamento (Anexo X). •

24.3 Anota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de pagamento (Anexo X)
1° ° P^^l encaminhará àSecretaria Münicipai de Finanças para juntada aóprocesso de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. •
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24.4 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art.
40, § 39, Lei n2 8.666/93.

!
24.5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICIÁRIA DA ATA/CONTRATADA, enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação ou inadimplência contratual, inclusive quando for constatada ausência, divergência ou
irregularidade na documentação apresentada pela Contratada. A existência de qualquer pendência incorrerá na
suspensão do prazo de pagamento especificado no item 24.1, até que a Contratada regularize a pendência, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

I

24.6 A Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a iegislaçâo assim exigir.

24.7 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fal;ÍJra'íápresentada pela BENEFICIÁRIA DA
ATA/CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na
qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 7,14% (sete inteiros e quatorze Idécirhos por cento) ao ano, equivalente
ao índice de 0,0001956, "pro rata die". " . l'

24.8 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerà desconto
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no item 24.7. • " • I

.-•v " li

25. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA l! ^ ,

25.1 Além das obrigações previstas no Termo de Referência, Anèxp'l deste editai/ a Prefeitura Municipal de SãoJoão
dos Patos/MA, compromete-se a: . ', ! '

'i ij
\ ;

25.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela beneficiária da Ata de Registro de
Preços; , .

25.3 Comunicar à beneficiária da Ata de, Registro de Preços .qualquer írregularjdade verificada na execução dos
produtos/serviços e interromper imediatamerite a execução, se for o caso;-' ''

<\ - • t, I
25.4 Proporcionar todas as^^cilídades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo
o acesso de empregados, prèpostos ou representantes da beneficiária da Ata de Registro de Preços, devidamente
identificados, quando necessário,^às dependências da Prefeitura'Municipal de SãoJoão dos Patos/MA;

25.5 Rejeitar, no todo òu em parte, os produtos/serviços a serem entregues em desacordo com as especificações e
obrigaçõesassumidas pelo fornecedor; "^ ;!,

25.6 Fornecer-,atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde^que a empresa tenha cumprido com
suas obrigações; ' ,i!, '

' i'l i *

25.7 Notificar a beneficiária, da Àta de Registro de Preços quanto à requisição dp objeto mediante o envio da nota de
empenho, a ser repassada via fax, è-mail ou outro meio, ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

25.8 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços e no
Contrato. i"

26. DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

I

26.1 Além das obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo Ideste edital, ofornecedor beheficiário do registro
fica obrigado a:

I

26.2 Assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, quando houver, e retirar a respectiva nota de empenho, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

26.3 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários eobrigações sociais em vigor, impostos, tributos econtribuições, obrigando-se asalda- los
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na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer ivínculo empregatício com a Prefeitura
Municipal de São João dos Patos/MA;

26.4 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas,na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda
que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA;

|i

26.5 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto, devendo estar incluídas
no preço proposto todas as despesas com materiais/serviços, alimentação,'equipamento, insumos, mão de obra,
fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à
perfeitaexecução do contrato; ^.

26.6 Disponibilizar com antecedência mínima de 30 minutos, de toda infraestrutura' necessária à entrega dos
produtos/serviços em conformidade com a solicitação da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, e conforme
estabelecido no Termo de Referência, Anexo I; z /' • -

26.7 Entregar os produtos/serviços nas condições, no endeféço,''-brazo ej; quantidades solicitadas^ acontar da
solicitação feita pela Prefeitura Municipal de São João dos Patòs/MA; '

26.8 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo quando da entrega dos produtos/serviços, não excluindo,iòu?reduzlndo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento peloCONTRATANTE; !

26.9 Comunicar à fiscalização do Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega
dos produtos/serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

26.10 Deverá estar apta a fazer subcontratações para atender as necessidades específicas dos eventos, quando assim
solicitado e autorizado pela Prefeitura Municipal de São João dos Patós/MA; ,

26.11 Apresentar para entrega dos pródutoV/seryi^òs, .profissionais capacitados e treinados dentro dos padrões de
qualidade que assegurem a satisfòção dos clientes diretos e indiretos;

26.12 Designar e Informar ao Contratante um-profissionaríPreposto - nome e telefone) para acompanhar e se
responsabilizar pelaentrega"dos produtos/servlçòs,.p qual reportar-se-á diretamenteà Fiscalização contratual;

26.13 Corrigir, alterar é/ou refazer no prazo definídq pela FISCALIZAÇÃO os produtos/serviços que, a juízo desta, não
forem considerados satlsfatprlos,-sém que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

26.14Substituir Imediatamente, qualquer, um dos Integrantes da equipe de trabalho, em caso de falta, de entrega dos
produtos/serviços em, desconfprmldadé com o exigido e/ou se solicitado pela! Prefeitura Municipal de São João dos
Patos/MA. '•-. \ ,1

26.15 Arcar com' as"^despesas-decorrentes de qualquer Infração cometida por seus empregados quando da
execução do objeto contratado; i|]'

'v

26.16 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a execução,do objeto para verificar as condições
em que está sendo prestado; "

26.17 Respeitar as normas e procedimentos de controle Interno, Inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTE;

I

26.18 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas valldades encontrem-se vencidas.

26.19 Atender as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização que será exercida pela Prefeitura
Municipal de São João dos Patos/MA. i

Página 17 de 70



ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP65665-000
CNPJ NS 06.089.668/0001-33

Secretaria Municipal de Administração'

FOLHA n

'•Ov W

26.20 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
produto/serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dp contrato.

27. DO INADIMPLEMENTO ESANÇÕES
ii'

27.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não
celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a^proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativoque lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedidode licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e das demais cominações
legais. l,

27.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cúmulativaménte, garantidos o contraditório e ampla
defesa, as seguintes penalidades: '

27.2.1. Multa de:

I. 1% (um por cento) por hora sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atendimento de chamado para
regularização da operacionalidade do sistema de telefonia fixa em prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, limitada
a 20 (vinte) horas, contadas da solicitação-(chamado). Após a 20^ -(vigésima) hora de atraso e a critério da
Administração, poderá configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença; ''

f '' • li
\ '

II. 0,5% (melo por cento) por hora^sobre o valòr-da Nota'de Empenho, em caso de atraso superior a 48 (quarenta e
oito) horas no refazimento de serviços ém, désconfórmidade com o exigido ou incompletos, limitada a 24 (vinte e
quatro) horas. Após 3.24^ hora de atraso'e á critério da-Administração, poderéocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçãb..parcial ou^total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avençá;, •>. \ •

III. 10% (dez por cento) sobre o,valor da contratação, em casode inexecução parcial da obrigação assumida;
\ \ ^ i,

IV. 10% (dez por cento) soôri^o valòrdã contratação, em caso de inexecução total daiobrigação assumida.

27.3 Asanção de.lmpedimeritq dp direito de licitar ou contratar com o Município poderá ser aplicada ao fornecedor
juntamente com ade multa. As penalidades são independentes eaaplicação dejuma não exclui as demais.

27.4 Objetivando evitar dano ao Erário, aAdministração poderá adotar medidaicautelar suspendendo o pagamento à
Contratada na proporção dé eventual multa aser aplicada após a condenação ern regular processo administrativo.

27.5 As muitas previstas neste Edital serão descontadas após regular processo administrativo dos pagamentos devidos
pela Administração. i!

27.6 Se não restarem pendentes valores aserem pagos ao fornecedor ou se os.valores das multas forem superiores
aos pagamentos devidos, fica oFORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado arecolher aimportância devida no prazo de
15 (quinze) dias, apartir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado ocomprovante de
pagamento a esta Administração, sob pena decobrança judicial. j
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27.7 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitern prorrogação nos casos e condições
especificados no § 1^ do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação. 1

27.8 A solicitação de prorrogação, com sua Justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada. '

•I

27.9 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por
parte da CONTRATADA, na forma da lei. ii

27.10 As sanções descritas neste item também se aplicam aos integrantes do''cádastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou comjustificativa recusada'pejáiadministração pública.

27.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no casolde impe^djmento^do direito de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas préyistas''np''Edital e das demais
cominações legais. !. '

!i

28. DISPOSIÇÕES GERAIS ||.
28.1 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes-ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
SãoJoão dos Patos/MA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhasa ele, parà orientarsua decisão.

28.2 Na contagem dos prazos estabelecidos'neste edital e seus anexos^excluir-se-á o dia do início e incíuir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de.,expediente desta Prefeitura Municipal de São João dos
Patos/MA. i 'Ij

28.3 O pregoeiro ou a Autoridade-Superiqr, no interesse da Adrhinistraçâò,' poderá relevar omissões puramente
formais, desde que não compromètam..,a' proposta, avjegislaçâo vigente e a';.lisufa desta licitação, reservando-se o
direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo, em qualquer fase
da licitação, vedada ajnclusão posteriordè,documento óu informação que deveria constar no ato da sessão pública.

28.4 As normas què^disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde qüé não comprometam o intèresse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

28.5 Em caso de discrepância entreps anexose o Editálprevalecerá a redação deste.

• W "''. N " ' f28.6 O Beneficiário do Registro deverá manter atualizados, durante toda a valiciade a Ata, todos osseus dados, como
representantes, endereço, telefone, è-maH, etc. sob pena de, não sendo cievidamente informado a Prefeitura
Municipal de SãòJoâo"dos Patps/MA, as riotificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas.

28.7 As decisões referentes aPste processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação qúe. comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitura Municipal de ko João dos Patos/MA ou no Diário Oficial do Estado do Maranhão.

28.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário

II

28.9 Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das Leis no
preâmbulo desteedital e demais normas pertinentes.

28.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de São João dos
Patos - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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28.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

28.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:
|!

FOLHA

Anexo I Termo de Referência 'i

Anexo II Modelo de carta credencial

Anexo III Modelo de Declaração de Enquadramento como Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo IV Declaração de cumprimentodos requisitosde habilitação (•
Anexo V Modelo de proposta de preços
Anexo VI Modelo de Declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do art.7s,;CF/88
Anexo VII Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habílitaçãò'- s.
Anexo VIII Minuta da Ata de Registro de Preços r' x
Anexo IX Minuta do Contrato j| ^ - ^
Anexo X Modelo desolicitação de pagamento |'
Anexo XI Modelo de declaração de opção pelo SIMPLES j. \
Anexo XII Recibo de retirada de edital . • ' , i, •,

•n

••

São João dos Patos - MA, XX de XXXXXXXX de 2021

Thuany

Secretária Munkíp^
Portaria

inístraçâo'
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

FQLMA n"

V-»

unice

1.1. Registro de Preços para a aquisição de Material de Expediente, didático e pedagógico, para atender as

necessidades do Município de São João dos Patos/MA, para o exercício de 2021, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento: iV Vr

ITEM DESCRIÇÃO UNID; QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 ALFINETE PARAMAPACOM CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 50 UNIDADES. PCT !! 200 RS 7,75 RS1.550,00

2 ALMOFADA PARA CARIMBO N' 4, EM TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL UND ; 350 RS9,01 RS3.153.50

3
ALMOFADA PARA CARIMBO NS 4 PRETA, EM TECIDO ENTINTADO NA COR

PRETA.
UND 350 RS 10,50 RS3.675,00

4
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, SUPERFÍCIE INTERNA EM ESPUMA EBASE EM FELTRO.

UND li 550 RS6,27 RS3.448,50

5
APONTADOR SIMPLES, MATERIAL EM PLÁSTICO, CORES VARIADAS, CAIXA COM
24 UNIDADES.

•1

CX 1 350 R$7,34 RS2.569,00

6 BALÃO N96,5, PACOTE COM 50 UNIDS CORES VARIADAS PCT 600 RS7,42 R$4.452,00

7 BARBANTE EM NYLON, ROLOS GRANDES, 400 METROS. RL ' 200 RS 12,45 RS2.490,00

8 BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO, COM 100 FOLHAS, MEDINDO 21X 15ÇMi - ..-•'B"- ,|j 800 RS 10,17 RS 8.136,00

9 BLOCO AUTO-ADESIVO P/ RECADO, C/100 FOLHAS, DIM. APROX.76X102MM. BL 650 RS 5,23 RS 3.399,50

10 BORRACHA BICOLOR, SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXACOM 40 UNIDADES. CX 'í 175 RS 38,61 RS6.756,75

11 BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. PCT • 350 RS8,34 RS2.919,00

12 CADERNOBROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPADURA96 FOLHAS. UND , 1250 RS7,77 RS9.712,50

13 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA MOLE 200 FOLHAS. UND 1 1250 RS 11,11 RS 13.887,50

14 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO DUPLA . UND 105 RS 33,34 RS3.500,70

15 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO SIMPLES ''\ UND ' 105 RS 25,87 RS 2.716,35

16 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 DÍGITOS. UND 475 RS19,33 RS 9.181,75

17

CANETA • ESFEROGRÁFICA. PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
transparente'-RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA
CONECTADA AOCORPO POR ENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, NA COR AZUL.

1

CX 1250 RS34,66 RS43.325,00

18

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA
CONEQADA AOCORPO PORENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, NA COR PRETA.

'1'

CX 1250 RS 31.73 RS 39.652,50

19

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA
CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, NA COR VERMELHA.

CX , 1250 RS33,06 RS41.325,00

20
CANETA ESFEROGRÁFICA, BICO DE AÇO, PONTA EM METAL, ROSQUEÁVEL, NA
COR AZUL, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX j 350 RS 65.66 RS 22.981,00

21
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC, 220MM X330MM, PACOTE COM 100
UNIDS, CORES VARIADA. pa 1 175 RS38,72 RS 6.776,00

22
CARTOLINA COMUM, 150 G, MEDINDO APROX. 50X66, NAS CORES VARIADAS,
PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT n

1 '
175 RS 48,48 RS 8.484,00
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folha n*

unicef ^

23 CLIPES PARA PAPEL EMAÇONIQUELADO N"6/0, CX C/ 50 CX í 1750 R$4,71 RS8.242,50

24 CLIPES PARA PAPEL EMAÇONIQUELADO N'2/0, CX C/100 CX '' 1750 R$ 3,69 RS6.457,50

25 CLIPES PARA PAPEL EMAÇONIQUELADO N"3/0, CX C/100 CX 1 1750 R$ 2,52 RS4.410,00

26 CLIPES PARA PAPEL EMAÇO NIQUELADO NM/O, CX C/100 CX 1' 1750 RS 3,83 RS 6.702,50

27 CLIPES PARA PAPEL EMAÇONIQUELADO N-R/O, CX C/ 50 CX '! 1750 RS 2,51 RS 4.392,50

28 COLA BRANCA 90G, CAIXACOM 12 UNIDADES. CX _ 350 RS22,17 RS7.759,50

29 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1 KG. UND'!' 350 RS22,91 RS 8.018,50

30 COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 1, 350 RS54,65 RS 19.127,50

31 COLA DE ISOPOR 1000 ML. UN \f 350 RS56,85 RS19.897,50

32 COLA EM BASTÃO 20G, PACOTE COM 12 UNIDADES Pcr '• 350 RS 31,75 RS11.112,50

33 COLA GUTTER CAIXA COM 6 UNIDADES CORES SORTIDAS. -xcx ;|i 70 RS 17,15 RS1.200,50

34 COLA QUENTE EM BASTÃO FINO. / /ÚNDijí 1750 RS0,73 RS1.277,50

35 COLA QUENTE EM BASTÃO GROSSA. / UND' 1750 RS1,27 RS2.222,50

36 COLCHETE EM AÇO LATONADO N' 15, EM CX C/ 72 UND C ./ \ CX , ' 525 RS22,67 RS11.901,75

37 COLCHETE EM AÇO LATONADO N° 8, EM CX C/72 UND ' " . •cx 11 ' 525 RS 10,92 RS5.733,00

38
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE P/ 180 ML, PACOTE COM
100 UNIDADES, CAIXA COM 25 PaS.

ali
li 1

187 RS111,15 RS 20.785,05

39
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACIDADE P/ 50ML, PACOTE COM 100
UNIDADES, CAIXA COM 50 PaS.

CX lil
V

750 RS 96,06 RS 72.045,00

40 CORRETIVO LIQUIDO 18ML, CXCOM 12 FRASCOS CX i, 350 RS21,78 RS7.623,00

41
E. V. A. - TAMANHO 40 X 50 CM, CORES VARIADAS. PACOTE COM 10
UNIDADES.

PCT i'
,1

• 350 RS15,17 RS 5.309,50

42 ENVELOPE PARDO,COROURO, MEDINDO228X185MM UND f 17500 RS 0,58 RS10.150,00

43 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 229X324MM" \ ÜND ; 17500 RS0,81 RS 14.175,00

44 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 240X340MM '- ' \ UND •<\ 17500 RS0,67 RS11.725,00

45 ESPIRAL, TAMANHO 12MM, PACOTE COM 100UNIDADES ^ '•) PCT 1 350 RS 27,22 RS9.527,00

46 ESPIRAL, TAMANHÓ,14MM, PACOTE COM 100 UNIDADESx PCJ 350 RS19,18 RS 6.713,00

47 ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE COM 4fLJNIDADES \ X pa í , 350 RS54,25 RS18.987,50

48 ESTILETE LAMINA ESTREITA {9 MM),CAIXA C/ 12.UN1DADES. CX li 350 RS 14,08 RS4.928,00

49 ESTILETE LAMINA LARGA {18MM), CAI '̂COM 12 UNIDADES. CX 350 RS 19,52 RS 6.832,00

50
EXTRATOR'-DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15 CM
REFORÇADO. • UND [ 1050 RS 3,57 RS 3.748,50

51
FICHÁRIO PARA MESA, COM TAMPA.TRANSPARENTE, PARA FICHAS TAMANHO
PADRÃO. •-

|i 1

UND V
•1

' 35 RS103,73 RS3.630,55

52 FITA ADESIVA DUPLA FACE COMADESIVO ACRÍLICO 12MM X30M. UND 1 700 RS 7,24 RS 5.068,00
53 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO 48MMX30M. UND !|! 350 RS29,24 RS 10.234,00

54
FITA ADESIVA, MATERIAL 'CR'ePE, TIPO GOMADA, MEDINDO 50X50, COR
MARROM. UND ;

\

' 525 RS13,79 RS 7.239,75

55
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE
MEDINDO 19X30 (DUREX).

1

UND i!'
1

1750 RS 1,66 RS 2.905,00

56
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE,
MEDINDO 45X45 APLICAÇÃO MULTIUSO. UND li 1750 RS3,30 RS 5.775,00

57 FITA CREPE PARA USO GERAL 16MM X50MM. UND 'i ^ 700 RS 6,25 RS 4.375,00
58 FITA CREPE PARA USO GERAL 38MM X50MM. UND i 700 RS13,62 RS 9.534,00
59 FITA DE CETIM N200 03MM CORES VARIADAS RI C/lOOMTS. ROLO 1 , 250 RS 13,82 RS 3.455,00

h
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60 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA OSOM, ESPESSURAlOMM. UND 700 RS 3,33 RS 2.331,00

61 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA OSOM, ESPESSURA 15MM. und| • 700 RS 4,98 RS 3.486,00

62 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA OSOM, ESPESSURA20MM. UND 700 RS5,98 RS4.186,00

63 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA OSOM, ESPESSURA5MM. UNDj 700 RS 1,90 RS 1.330,00

64
FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO 2 VIA BRANCO 240X140 CAIXA COM 1.000
FOLHAS.

CX
i

35 RS204,92 RS7.172,20

65 GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES. CX i 2500 RS 2,90 RS7.250,00

66
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6
TAMANHO MÉDIOCOM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS

UND 300 RS 76,88 RS 23.064,00

67
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS

11

UND li ^
1;

300 RS38,98 RS 11.694,00

68

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA, METÁLICO, BASE EM AÇO E ACABAMENTO
NIQUEIADO, UTILIZA GRAMPO 24/6 E 26/6, COM CAPACIDADE PARA

GRAMPEAR 25 FOLHAS DEPAPEL 7SG/M.

' 1

UND'!"
•

300 RS 22,04 RS6.612,00

69

GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR: TECIDO EM

MADEIRA, TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, E>fTRAÇÃO DE RESÍNAS- '̂̂ E
ORNAMENTAÇÃO DE FESTAS.

. UND ||; 175 RS 67,11 RS11.744,25

70
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXA COM
1000 UNIDADES

i'-
CX 1750 RS 6,65 RS 11.637,50

71
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM,
5000 UNIDADES

CX
i ,

1750 RS 7,19 RS12.582,50

72
GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000
UNIDADES

'1

CX 1500 RS9,39 RS14.085,00

73
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POLIETILENO, COR BRANCA.
EMBALAGEM EM PQ C/SOUNIDADES. - CX l,i' 875 RS 20,63 RS18.051,25

74 LÁPIS DECORGRANDE CAIXA COM 12 CORES. CX '' 3000 RS 4,41 RS13.230,00

75
LÁPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL .DA -CARGA-.GRAFITE, ^NS 2B,
APONTADO, CAIXA COM 144UNIDADES 'v. CX í 800 RS 40,60 RS32.480,00

76
LAPISEIRA GRAFITE 0,5, CORPO EM PLÃSTICO," PONTA METÁLICA, .CX COM 12
UNIDADES. ' \

CX ! 175 RS55,75 RS9.756,25

77
LAPISEIRA GRAFITE 0,7;;CORRO EM PLÃSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM 12
UNIDADES. V \ CX 175 RS61,81 RS 10.816,75

78 LIGA ELÁSTICA EM LÁTEX, ALTA REsWêNCIA, CAIXA COM 25G. ' CX 1 , 350 RS4,30 RS 1.505,00

79
LIVRO ATA CAPA DURA^ TELADA, FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS,
ENCADERNADO, COLADO E COSTURADO. COM 100 FOLHAS.

1,

UND !' 700 RS18,97 RS13.279,00

80 LIVRO DE PONTO, CAPÀ DURA,\oM 100 FOLHAS^ UND , 700 RS22,53 RS 15.771,00

81 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA, C/100FOLHAS UND : 350 RS13,86 RS 4.851,00

82

MARCA TEXTO, MATERIAL EM PL^ÍCO, PONTA MACIA, CHANFRADA NÃO
RECARREGÁVEL, CORES FLUORESCENTES, VARIADAS. EMBALAGEM COM 12
UNIDADES.

CX

l>

1125 RS20,20 RS 22.725,00

83 MASSA DEMODELAR 12 CORES 180G, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 250 RS5,04 RS 1.260,00
84 MINAPARA GRAFITE NB 0,5 MM, CX COM30 ESTOJOS COM 24 PONTAS. CX . 350 RS26,32 RS 9.212,00
85 MINA PARAGRAFITE N2 0,7 MM, CXCOM 30 ESTOJOS COM 24 PONTAS. CX 350 RS26,51 RS 9.278,50

86
MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHE. EMBALAGEM
COM APROX. 12 G. UND 350 RS3,58 RS 1.253,00

87 PAPEL40 KGBRANCO EMBALAGEM COM 100 FOLHAS. pa 500 RS 127,50 RS 63.750,00
88 PAPEL A4 BRANCO 75G/ M2 MEDINDO 210 X297MM, CX C/ 10X500 FOLHAS CX 325 RS213,38 RS 69.348,50

89
PAPEL A4NAS CORES ROSA, AZUL, AMARELO EVERDE, 75G/M2 MEDINDO 210
X 297MM, RESMACOM 500 FOLHAS RS ' 1650 RS25,05 RS 41.332,50
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90 PAPEL CAMUÇA 60X40 CM PÂCOTE COM 20 FOLHAS CORES VARIADAS. PCT 1 ' 350 R$ 19,30 RS 6.755.00

91 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE. COR AZUL, CAIXA COM 100 FOLHAS. CX ^ 175 R$ 47,49 RS 8.310.75

92 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE.COR PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS. cx 1. 175 R$53,53 RS 9.367,75

93 PAPEL CARTÃO CARTAZ USO 2S0G PACOTECOM 20 FOLHASCORES DIVERSAS. pa! 350 R$27.39 RS9.586,50

94 PAPEL CREPOM 48X2 M. PACOTE COM 10 FOLHASCORES VARIADAS. PCT 1 175 RS 41,50 RS7.262.50

95 PAPEL LAMINADO 48X6 CM PACOTE COM 40 FOLHAS CORES VARIADAS. PCT 175 RS54,03 R$9.455,25

96 PAPEL OFÍCIO II. RESMA COM 500 FOLHAS. NA COR BRANCA. RS ; 1250 RS 20,14 RS25.175.00

97 PAPELVERGÊA4 COR BRANCO PACOTE COM 50 FOLHAS. PCT !i' 175 RS24,64 RS 4.312.00

98
PASTA AZ EM PAPELÃO REFORÇADO. PLASTIFICADO COM LOMBADA DE 85 MM.
MEDINDO 280X350MM COM FERRAGENS DEPRESSÃO CORESDIVERSAS.

UND.jjl 2750 RS 13,56 RS37.290,00

99
PASTA AZ EM PLÁSTICO REFORÇADO. COM LOMBADA DE 85MM. MEDINDO
280X350MM COM FERRAGEM DE PRESSÃO. CORES DIVERSAS.

.-'•-UND j|; 2750 RS13,83 RS38.032.50

100
PASTA CLASSIFICADORA. PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M. COM LOMBO'
REGULÁVEL, ACOMPANHA GRAMPO PLÁSTICO ESTENTIDO, TAMALHO OFÍCIO.

UND [;
1 '

3250 RS 5,71 RS 18.557.50

101
PASTA FINA. TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POÜPROPILENO, COM ELÁSTICO.
TAMANHO OFÍCIO.

l|.
' •.UND [

•'i
3500 RS2,74 RS9.590,00

102 PASTA l, TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. CORES VARIADAS. UNDli^ 3500 RS 1,39 RS4.865.00

103 PASTA PAPELÃO ABA ELÁSTICO.
i *UND 1 • 3500 RS2.61 RS9.135.00

104
PASTA POLIONDA ARQUIVO MORTO, MEDIDA (MM) 400X140X260
(COMPRIMENTO, XLARGURAX ALTURA). ESPESSURA: 2 MM,CORES DIVERSAS. '

l|''
UND r

F
3300 RS6.28 RS20.724,00

105 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 12 DIVISÓRIAS v UND ;j| ^ 300 RS23.53 RS7.059.00

106 PASTA SANFONADA. tAMANHO OFÍCIO, COM 31 DIVISÓRIAS ÚND 1' 300 RS48,61 RS 14.583.00

107
PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA, CARTÃO JRIPLEX 350 G.^COM FERRAGEM E
VISOR CAIXAS C/50 UNIDADES \ , " \ li, 550 RS97,09 RS53.399.50

108
PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO>OLIPROPILENO,^COM ELÁSTICO 2CM,
FORMATO 240 X360MM, TAMANHO OFÍCIO; /• " UND 'i'

'111
1750 RS 3.99 RS6.982,50

109
PASTA TRANSPARENTE. EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COm 'eLÁSTICO 4CM.
TAMANHO OFÍCIO.; '̂ ' UND '

(

1750 RS3,32 RS 5.810.00

110
PERFURADOR MÉDÍO, 'GOM"02 FUR0S.'C0M ,CAPACIDÃDÉ'PARÁ PERFURAR 30
FOLHAS DE PAPEL. \ \ \ "--^ , ^ UND 1'

j|'
1000 RS42,16 RS42.160.00

111 PILHA ALCALINA. TAMANHO GIVLNDE; D1.5V. ^ '• PAR 1i
1 1

350 RS10,02 RS3.507,00

112 PILHA ALCALINA, TAMANH'o_PALITO/AAÁ; . PAR 1' 350 RS4,65 RS1.627.50

113 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA. ÁÀ 1.$ V. PAR 'j; 350 RS3,52 RS1.232,00

114
PINCEL ATOMICO, ílÓOP, PONTA GROSSA. tInTA ABASE DE ÁLCOOL, NA COR
PRETA. CAIXA COM 12 UNIDADESi' \ cx 350 RS33.18 RS 11.613,00

115
PINCEL ATOMICO, IIÒOP, PONTA GROSSA, TINTA ABASE DE ÁLCOOL. NA COR
VERMELHA. CAIXA COM 12 UNIDADES."'

r,. 1

1'
CX ji

1,
350 RS35,42 RS12.397.00

116
PINCEL ATOMICO, IlOOP. PONTA GROSSA. TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR
AZUL, CAIXA COM 12 UNIDÀDES. CX

1

350 RS 40.61 RS 14.213,50

117
PINCEL MARCADOR ESCRITA EM CD/DVD, VIDRO, PONTA FINA, CAIXA COM 12
UNIDADES.

i''
cx I:, 350 RS33,46 RS 11.711,00

118

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO 11 CM.
MATERIAL PONTA FELTRO. NA COR AZUL TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12
UNIDADES.

1

cx f
r
1

350 RS 54,69 RS 19.141,50

119

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO 11 CM.
MATERIAL PONTA FELTRO. NA COR PRETA TIPO RECARREGÁVEL. CAIXA COM 12
UNIDADES.

cx i; 350 RS60.38 RS 21.133.00

120

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM,
MATERIAL PONTA FELTRO. NA COR VERMELHA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA
COM 12 UNIDADES.

cx j. 350 RS 57,65 R$ 20.177.50
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121 PISTOLA DE COLA QUENTE MÉDIA BIVOLT 110V/220V. UND. 175 R$ 26,43 RS 4.625,25

122 PISTOLA DECOLA QUENTEPEQUENABIVOLT 110V/220V. und] 175 RS 18,53 RS3.242,75

123 PORTACANETAS E CLIPES EM ACRÍLICO 3 EM 1 UND,i 350 RS 20,21 RS7.073,50

124 PORTA CARIMBO, CAPACIDADE PARA 12 CARIMBOS. UND 175 RS29,12 RS5.096,00

125 PRANCHETA EM EUCATEX COM PRENDEDOR DE METAL,TAMANHO A4. und''' 175 RS7,12 RS1.246,00

126
PRANCHETA EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM PRENDEDOR DE METAL,

TAMANHO A4,COM RÉGUA NA LATERAL.
UND'!' 175 RS 18,23 RS3.190,25

127 QUADRO BRANCO, 150X120CM, MOLDURA EM ALUMÍNIO. UND 135 RS 177,12 RS23.911,20

128 QUADRO DEAVISOCORTIÇO, MEDINDO 100 X70CM. UND , 135 RS114,97 RS15.520,95

129 QUADRO VERDE NÃO MAGNÉTICO 300X120CM. UND \ 60 RS134,92 RS8.095,20

130
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR AZUL,

CAIXA COM 12 UNIDADES.
CX i| 175 RS77,63 RS 13.585,25

131
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR PRETA,

CAIXA COM 12 UNIDADES.
CX 'l' 175 RS82,89 RS 14.505,75

132
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR

VERMELHA, CAIXA COM12 UNIDADES. , .
CX |l 175 RS 77,73 RS 13.602,75

133
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR AZUL, CAIXA COM
12 UNIDADES. % S

cxfi' 175 RS70,75 RS12.383,00

134
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR PRETA, CAIXA COM'
12 UNIDADES. •.

CX ' 175 RS66,61 RS11.656,75

135
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR VERMELHA, CAIXA

COM 12 UNIDADES. ' - ^

. 'II '

' - CX ;
ii

175 RS70,09 RS 12.265,75

136 RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE COM 25 UNIDADES. PCT 'J 175 RS 42,74 RS7.479,50

137 RÉGUA CRISTAL50 CM. ; .. ' •. ""n, 1750 RS 4,46 RS 7.805,00

138

STICKERS AUTO ADESIVO COLORIDOS PACOTE'COM 8 BLOCOS COM'-25

ADESIVOS EM CADA BLOCO,,CONTA COM .RÉGUA DE-^APOIO AOS BLOCOS
MEDIDA1,2X4,5 CM. '•v

' •' 1

PCT 'J ' 350 RS 18,28 RS 6.398,00

139
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM PONTA 13CM. ' UND • 350 RS3,47 RS1.214,50

140
TESOURA CABO EmVoLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM PONTA 21 CM. ,

UND
f

350 RS 12,98 RS 4.543,00

141
TINTA PARA ALMOFADA DE,CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR AZUL,
CAIXACOM12 UNIDADES. ' ' .

|i
CX ' í

.11 ..

350 RS 5,33 RS 1.865,50

142
TINTA PÁRA ALMOFADA DE CARIMBO ABASE DE ÁGUA 40ML NA COR PREtA,
CAIXACOM 12 UNIDADES.

CX '
1

350 RS 5,01 RS 1.753,50

143 TNT, PEÇA COM 50 METROS.' CORES VARIADAS. 135 RS 131,76 RS 17.787,60

. -• TOTAL 1; RS 1.726.409.05

'• .1

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID I QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

144 PAPEL A4 BRANCO 75G/M2 MEDINDO 210X297MM, CX C/10X500 FOLHAS CX „ 975 RS 213,38 RS 208.045,50

145
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE P/180 ML, PACOTE COM
100 UNIDADES, CAIXA COM 25 PaS. CX

1
563 RS 111,15 RS 62.577,45

TOTAL R$270.622,95

VALOR GLOBAL
'

RS 1.997.032.00

VALOR MÉDIA TOTAL R$ 1.997.032,00 {um milhão, novecentos enoventa esete mil etrinta edois reais).
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1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãois) e entidade{s) partícipante(s).

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 1
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

1 ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 'í' pcr 50

2 ALMOFADA PARA CARIMBO N" 4, EM TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL j| UND 100

3 ALMOFADA PARACARIMBO N9 4 PRETA, EM TECIDO ENTINTADO NA COR PRETA. UND 100

4
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RÉSISTÊNCIA,
SUPERFÍCIE INTERNA EM ESPUMA EBASE EM FELTRO. ,j UND 10

5
APONTADOR SIMPLES. MATERIAL EM PLÁSTICO, CORES VARIADAS, CAIXA''COM 24
UNIDADES. 1

CX 100

6 BARBANTEEM NYLON, ROLOSGRANDES, 400 METROS. RL 50

7 BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO, COM 100 FOLHAS, MEDINDO 21X15 CM. . . '1 BL 300

8 BLOCO AUTO-ADESIVO ?/RECADO, C/100 FOLHAS, DIM. APROX. 76X102MM. ,[ BL 200

9 BORRACHA BICOLOR, SENDO VERMELHA EAZUL CAIXA COM 40 UNIDADES. } CX 50

10 BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. !'' pa 100

11 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICÒpÜPLA \ '"•x L ' ' UND 30

12 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACR[L1C0 SIMPLES. X ' • J UND 30

13 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 DÍGITOS. \ ' 'í , UND 150

14

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDÍA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TÜNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA-..CÓNECTADA,ÁO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, NA COR AZUL. Jj,

CX 500

15

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA'MEDIA-CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERÁ^DE TÜNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/SQ ÜNID, NA COR PRETA. Í'

CX 500

16

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE" tUNG^ÈNIO, CARGA ETAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/SO UNID,'nA COR VERMELHA. \f ,

CX 500

17
CANETA ESFEROGRÁFICA, BICO DE AÇO, PONTA EM METAL, ROSQUEÁVEL, NA COR AZUL,
CAIXA COM 12 UNIDADES.. y •![ ' CX 100

18
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC, 220MM X330MM, PACOTE COM 100UNIDS, CORES
VARIADA. l'J. pa 50

19
CARTOLINA COMUM, 150 G, MEDINDO APROX. 50X66, NAS CORES VARIADAS;' PACOTE
ÇOMlOOLiNIDADE^, •• ' ipa 50

20 CÜPES>ARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N' 6/0, CX C/ 50 . \\\ '
a 500

21 CLIPES PAfW PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'2/0, CXC/100 ],
CX 500

22 CLIPES PARA,PAPEL EM AÇO NIQUELADO N*3/0. CX C/100 1,
CX 500

23 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'4/0,CX C/100 Íl'
CX 500

24 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N*8/0, CX C/ 50 ;!|'
CX 500

25 COLA BRANCA 90G, CAIXA COM 12UNIDADES. |
CX 100

26 COLA BRANCA EMBALAGEM DEI KG. 'i
UND 100

27 COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. }' •
CX 100

28 COLA DE ISOPOR 1000 ML
UN 100

29 COLA EM BASTÃO 20G, PACOTE COM 12 UNIDADES »
pa 100

30 COLA GLITTER CAIXA COM 6UNIDADES CORES SORTIDAS. |i
CX 20
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31 COLA QUENTE EM BASTÃO FINO. ' UND 500

32 COLAQUENTEEM BASTÃO GROSSA. UND 500

33 COLCHETE EM AÇO LATONADO N" 15, EM CX C/ 72 UND " CX 150

34 COLCHETE EM AÇO LATONADO N" 8, EM CX C/72 UND | CX 150

35
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE P/ 180 ML, PACOTE COM 100
UNIDADES, CAIXA COM 25 PaS. 1

CX 200

36
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACIDADE P/ 50ML, PACOTE COM lOOUNIDADES,
CAIXA COM 50 PCTS.

CX 200

37 CORRETIVOLIQUIDO 18ML, CXCOM 12 FRASCOS CX 100

38 E.V.A.-TAMANH040X50CM,CORESVAR!ADAS. PACOTE COM 10 unidades! «' \ . pa 100

39 ENVELOPE PARDO,COR OURO, MEDINDO228X185MM '' UND
s

5000

40 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 229X324MM . ;l|; , ^ • UND 5000

41 ENVELOPEPARDO, COR OURO, MEDINDO 240X340MM , UND 5000

42 ESPIRAL, TAMANHO 12 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES / 'jl i . PÇT • 100

43 ESPIRAL, TAMANHO 14MM, PACOTE COM 100 UNIDADES \ v . , PCT 100

44 ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE COM 48 UNIDADES" . ' 'i ' • PCT 100

45 ESTILETE LAMINA ESTREITA (9 MM), CAIXA Cf 12 UNIDADES. . |l \ CX 100

46 ESTILETE LAMINA LARGA (18MM), CAIXA COM 12 UNIDADES. ! " CX 100

47 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15 CM_ REFORÇADO. , , UND 300

48 FICHÁRIO PARA MESA, COM TAMPA TRANSPARENTE, PARA FICHAS TAMANHO PADRÃO. UND 10

49 FITAADESIVADUPLAFACECOMADESIVOACRÍLICO12MMX30M. ' ' UND 200

50 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍUCO 48MM X30M. ,|, UND 100

51 FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, tiPO GOMADA, MEDINDO 50X50, COR MARROM. UND 150

52
FITA ADESIVA, MATERIAL PQLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO M0N0FACE,;,MED1ND0
19X30 (DUREX)>.. .

UND 500

53
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO M0N0FACE,'|'MED1ND0
45X45 APLICAÇÃO MULTIÚSO. UND 500

54 FITA CREPE PARA USO GERAL Í6MM X50MM. UND 200

55 FITACREPE PARA USO GERAL38MM X 50MM. ' UND 200

56 FOLHA DE IS0PÒR,C0MpRIMENT01M, LARGURA 050M, ESPESSURA lOMM. .|| i UND 200

57 FOLHA DEISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 15MM. UND 200

58 F0LHÁ DEIS0P0R,C0MPRIMENT01M, LARGURA 050M, ESPESSURA 20MM. '] ' UND 200

59 FOLHA DE ISÓPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M,ESPESSURA 5MM.
. .1 . '

UND 200

60 FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO 2 VIA BRANCO 240X140 CAIXA COM 1.000 FOLHAS. CX 10

61
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS Ü, UND 100

62
GRAMPEADOR DE; METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS UND 100

63

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA, METÁLICO, BASE EM AÇO EACABAMENTO NIQUELADO,
UTILIZA GRAMPO 24/6 E 26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE PAPEL
75G/M.

UND 100

64
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR: TECIDO EM MADEIRA,
TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, EXTRAÇÃO DE RESINAS EORNAMENTAÇÃO DE FESTAS.'' UND 50

65
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXA COM 1000
UNIDADES

CX 500

66
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM 5000
UNIDADES 1 CX 500
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67 GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000 UNIDADES CX 250

68
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POÜETILENO, COR BRANCA. EMBALAGEM EM
Pa C/50 UNIDADES. |' a 250

69
LÁPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL DA CARGA GRAFITE, Ne 2B, APONTADO, CAIXA
COM 144 UNIDADES

CX 300

70 LAPISEIRAGRAFITE 0,5, CORPO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM 12 UNIDADES. CX 50

71 LAPISEIRA GRAFITE 0,7, CORPO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM 12 UNIDADES. CX 50

72 LIGA ELÁSTICA EM LÁTEX, ALTA RESISTÊNCIA, CAIXA COM 25G. CX 100

73
LIVRO ATA CAPA DURA TELADA, FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, ENCADERNADO,

COLADO ECOSTURADO. COM 100 FOLHAS. j , . UND 200

74 LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS j]} -V" UND 200

75 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA. C/100 FOLHAS \ • UND 100

76
MARCA TEXTO, MATERIAL EM PLÁSTICO, PONTA MACIA,/CHANFiWDA '-NÃO
RECARREGÁVEL, CORES FLUORESCENTES, VARIADAS. EMBALAGEM.CÒM 12 UNIDADES.

CX 500

77 MINA PARA GRAFITE Ne 0,5 MM, CX COM 30 ESTOJOS COM 24PONTAS., ; . CX • 100

78 MINA PARA GRAFITE Ne 0,7 MM, CX COM 30 ESTOJOSCOM'24 PONTAS. ) CX 100

79
MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHE. EMBALAGEM CÓM APROX.
12G. . ^ ií . ' UND 100

80 PAPEL40 KG BRANCO EMBALAGEM COM 100 FOLHAS. "• ^ -i !\ PCT 150

81 PAPEL A4 BRANCO75G/M2 MEDINDO 210X297MM, aC/10X500 FOLHAS CX 500

82
PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL, AMARELO E VERDE, 75G/ M2 MEDINDO 210 X 297MM,'-
RESMA COM 500 FOLHAS , ' f RS 500

83 PAPEL CAMUÇA 60X40 CM PÁCOTE COM 20 FOLHAS CORES VARIADAS. j ' PCT 100

84 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE, COR AZUL, CAIXA COM 100 FOLHAS. ij CX 50

85 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE, COR PRETA, CAIXACOM 100 FOLHAS. CX 50

86 PAPEL CARTÃO CARTAZ LISO ZSOG^ACOTE COM 2Ò FOLHAS CORES DIVERSAS. |i' PCT 100

87 PAPEL CREPOM 48X2 M, PACOTE COM 10FÒLHAS.CÒRES VARIADAS. PCT 50

88 PAPEL LAMINADO 48X6 CM PACOTE''COM'40 FOLHAS CORESVARIADAS. ;̂ pa 50

89 PAPEL OFÍCIO li; RESMA COM SOO FOLHAS; NÀ"C0R BRANCA. ,|i' RS 500

90 PAPEL Ve'rGÊ A4 COR BRANCO PACOTE COM 50FOLHAS. pa 50

91
PASTA AZ EM PAPELÃO REFORÇADO, PLASTIFICADO COM LOMBADA DE 85 MM, MEDINDO
280X350MM COM FERRAGENS DE PRESSÃO CORES DIVERSAS. \ UND 1000

92
PASTA AZ EM PLÁSTICO REFORÇADO, COM LOMBADA DE 85MM, MEDINDO 280X350MM
COM FERRAGEM bÉPRESSÃoVcORES DIVERSAS. íj , UND 1000

93
PASTA CLASSIFICADORA, PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M, COM LOMBO REGULÁVEL,
ACOMPANHA GRAMPÒ PLÁSTICO ESTENTIDO, TAMALHO OFÍCIO. V UND 1000

94
PASTA FINA, TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO,.TAMANHO
0FÍCIÒ."%.. N - |il. ' UND 1000

95 PASTA L, TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. CORES VARIADAS. UND 1000

96 PASTA PAPELÃO ABAELÁSTICO. UND 1000

97
PASTA POLIONDA ARQUIVO MORTO, MEDIDA (MM) 400X140X250 (COMPRIMENTO, X
LARGURA XALTURA), ESPESSURA: 2 MM, CORES DIVERSAS. i, UND 1000

98 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 12 DIVISÓRIAS UND 50

99 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 31 DIVISÓRIAS UND 50

100
PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA, CARTÃO TRIPLEX 350 G, COM FERRAGEM EVISOR CAIXAS
C/50 UNIDADES 'j, CX 250

101
PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 2CM, FORMATO 240
X360MM, TAMANHO OFÍCIO. UND 500
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102
PASTA TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO POllPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM, TAMANHO
OFÍCIO.

UND 500

103
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 30 FOLHAS DE
PAPEL.

UND 250

104 PILHA ALCALINA,TAMANHO GRANDE, D 1,5 V. PAR 100

105 PILHAALCALINA, TAMANHO PALITO,AAA. PAR 100

106 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, AA 1,5 V. j PAR 100

107
PINCEL ATOMICO. IlOOP, PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR PRETA,
CAIXA COM 12 UNIDADES. |'

CX 100

108
PINCEL ATOMICO, llOOP, PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR VERMELHA,
CAIXA COM12 UNIDADES. ,!1 i

CX 100

109
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR AZUL, CAIXA
COM 12 UNIDADES. '] [ ' - . CX 100

110 PINCEL MARCADOR ESCRITA EMCD/DVD, VIDRO, PONTA FINA, CAIXA COMrlZ UNIDADES.

n
X

r-

100

111
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO.Tl CM, MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR AZUL TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COMIZ UNIDADES. \ CX 100

112
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MJNÍMO ^11 CM, MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR PRETA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXACOM 12 UNIDADES, if i CX 100

113
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR VERMELHA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES.,

CX 100

114 PISTOLA DE COLA QUENTE MÉDIA BIVOLT110V/220V. ' . ]• UND 50

115 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT110V/220V. ' . UND 50

116 PORTACANETAS E CLIPES EM ACRÍLICO 3 EM 1 UND 100

117 PORTA CARIMBO, CAPACIDADE PARA 12 CARIMBOS. UND 50

118 PRANCHETA EM EUCATEXCOM PRENDEDORDE METAL, TAMANHO A4. i i UND 50

119
PRANCHETA EM PLÁSTICO, TRÀNSPARENTE, COM PRENDEDOR DE METAL, TÀMÁNHO A4,
COMRÉGUANALATERAb, . \ ,

UND 50

120 QUADRO BRANCO, 150X120CM; folOLDURÀ EM ALUMÍNIO.. 1; UND 10

121 QUADRO DE AVISO CORTiÇO,MED[NDO100X70CM.. i' UND 10

122
REABASTECÉDpR PARA' MARCADOR PARÀ"QUADRO BRANCO,''NA COR AZUL, CAIXA COM
12 UNIDADES. \ ' " . j, i CX 50

123
REABASTEÇEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NACOR PRETA, CAIXA COM
12UNIDADES.'\ . CX 50

124
REABASTEÇEDOR PARA. MARCADOR PARA.QUADRO BRANCO, NA COR VERMELHA, CAIXA
COM 12 UNIDADES, ' ;

CX 50

125
REABASTEÇEDOR'. PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR AZUL, CAIXA ,COM 12
UNIDADES.--,, \ \ ,i| CX 50

126
REABASTEÇEDOR • PARÁ-v MARCADOR PERMANENTE, NA COR PRETA, CAIXA COM 12
UNIDADES. ''1 • CX 50

127
REABASTEÇEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR VERMELHA, CAIXA COM 12
UNIDADES.

CX 50

128 RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE COM 25 UNIDADES. PCT 50

129 RÉGUA CRISTAL 50CM. 'i UND 500

130
STICKERS AUTO ADESIVO COLORIDOS PACOTE COM 8 BLOCOS COM 25 ADESIVOS EM CADA

BLOCO, CONTA COM RÉGUA DE APOIO AOS BLOCOS MEDIDA 1,2X4,5 CM. PCT 100

131
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM PONTA 13 CM. 1 UND 100

132
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM PONTA 21CM. I UND 100

133
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR AZUL, CAIXA COM 12
UNIDADES.

CX 100
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134
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR PRETA, CAIXA COM
12 UNIDADES. '

CX 100

135 TNT, PEÇA COM 50 METROS. CORES VARIADAS. \ PÇ 10

h
|i 1

SEC.de SAÚDE i
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

1 ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 50 UNIDADES. \ pcr 50

2 ALMOFADA PARACARIMBO N" 4, EM TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL. UND 100

3 ALMOFADA PARA CARIMBO N2 4PRETA, EM TECIDO ENTINTADO NA COR PRETÁlj UND 100

4
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,
SUPERFÍCIE INTERNA EM ESPUMA EBASE EM FELTRO. ' UND 20

5
APONTADOR SIMPLES, MATERIAL EM PLÁSTICO, CORES VARIADAS, CAIXA'',COM 24
UNIDADES. j'

CX 100

6 BARBANTE EM NYLON, ROLOS GRANDES, 400METROS. j RL - 50

7 BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO, COM 100 FOLHAS, MEDINDO 21X15 CM. 'j I ' , ' , ': •BL'-'' 200

8 BLOCO AUTO-ADESIVO P/RECADO, C/100 FOLHAS, DIM. APROX. 76X102MM. '!| BL 200

9 BORRACHA BICOLOR, SENDO VERMELHA EAZUL CAIXA COM 40 UNIDADES. ,j CX 50

10 BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. ijl, pa 100

11 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA OURA 96 FOLHAS. \ \ 1 '
• ' • ^ ,U \

UND 500

12 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA MOLE'200 FOLHAS. , \ f UND 500

13 CAIXADECORRESPONDÈNCIAEMÀCRÍÜCODUPIÁ '̂• j' , - UND 30

14 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO SIMPLES -.X . ,'j i UND 30

15 CALCUUDORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 DÍGITOS. \ ,1;' UND 100

16

CANETA ESFEROGRÁFICA PO^NJA, MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO-TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, .CARGA.E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAlXA^C/sbUNID, NA COR AZUL" ^ '

CX 250

17

CANETA, ESFEROGRÁFjCAv^PONTA'MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RES1STENTE,\ESFERA DE, TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIWL C/SO UNID, NÀ COR PRETA. ! '

CX 250

18

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA^^MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE;'ESFERA-DE TUNGSTÊNIO, CARGA E-TAMPA CONECTADA AO CORPO,POR
ENCAIXE, CAIXA'c/5Ó UNID, NA COR VERMELHA. Ü' '

CX 250

19
CANETA ESFER0G'RÁFICA;-BIC0 DE AÇO,-"PONTA EM METAL, ROSQUEÁVEL, NA CÒR AZUL
CAIXA COM 12 UNIDADES. \ ' ' 'í, CX 100

20
CAPA PARA^ENCADERNAÇÃO EM PVC, 220MM X330MM, PACOTE COM 100 UNIDS,'CORES
VARIADA."-;,: \ • pa 50

21
CARTOLINA COMUM, 150,G, MEDINDO APROX. 50X66, NAS CORES VARIADAS PpACOTE
COM IOP UNIDADES.' / j', PCT 50

22 CLIPES PÁRA PApEL EM AÇO NIQUELADO N* 6/0, CX C/ 50 1
CX 500

23 CLIPES PARA PAPEOEM AÇO NIQUELADO N"2/0, CX C/100 "•
CX 500

24 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N''3/0, CX C/100 •
CX 500

25 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°4/0, CX C/100 .||
CX 500

26 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N"8/0, CX C/50 Í
CX 500

27 COLA BRANCA 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. |
CX 100

28 COLA BRANCA EMBALAGEM DEI KG. UND 100

29 COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12UNIDADES. f'
CX 100

30 COLA DE ISOPOR 1000 ML. [ |
UN 100
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31 COLA EM BASTÃO 20G, PACOTE COM 12 UNIDADES , PCT 100

32 COLA GLITTER CAIXA COM 6UNIDADES CORES SORTIDAS. j CX 20

33 COLA QUENTE EM BASTÃO FINO. j UND 500

34 COLA QUENTE EM BASTÃO GROSSA. ^ UND 500

35 COLCHETE EM AÇO LATONADO N* 15, EM CX C/ 72 UND i CX 150

36 COLCHETE EMAÇO LATONADO N"8, EM CX C/ 72 UND \ CX 150

37
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE P/ 180 ML, PACOTE COM 100
UNIDADES, CAIXA COM 25 PQS.

CX 300

38
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACIDADE P/ 50ML, PACOTE COM 100 UNIDADES,
CAIXA COM 50 PCrS. 1^

CX 300

39 CORRETIVO LIQUIDO 18ML,CX COM 12 FRASCOS 1:'''' . CX 100

40 E.V. A. -TAMANHO 40 X50 CM, CORES VARIADAS. PACOTE COM 10 UNIDADES: .
' '* 1

•• ' PCT^ 100

41 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 228X18SMM • \ UND 5000

42 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 229X324MM . " J' . \ UND.' 5000

43 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 240X340MM J ^ UND
' (

5000

44 ESPIRAL, TAMANHO 12MM, PACOTE COM 100 UNIDADES jjj PCT 100

45 ESPIRAL, TAMANHO 14MM, PACOTE COM 100 UNIDADES^, . ÍP1 '•
' , X 'ii K ,

PCTN
i

100

46 ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE COM 48 UNIDADES \ "x 'j' ' , ' . pa 100

47 ESTILETE LAMINA ESTREITA (9 MM), CAIXA G/ 12 UNIDADES. a 100

48 ESTILETE LAMINA LARGA (18MM), CAIXA COM 12 UNIDADES. , CX 100

49 EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTLJLA EM INOX, DIMENSÃO 15CM REFORÇADO. UND 300

50 FICHÁRIO PARA MESA, COM TAMPA TRANSPARENTE, PARA FICHAS TAMANHO PADRÃO. UND 10

51 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO 12MM X30M. UND 200

52 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO 48MM X30M. " ,j UND 100

53 FITA ADESIVA, MÂTERJaL CREPE, TIPÒ GOMADA, MEDINDO 50X50, COR MARROM. UND 150

54
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, MEDINDO
19X30 (DUREX). 'v v ], UND 500

55
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE)''MEDINDO
45X45 APLICAÇÃO MULTIUSO. \ ) UND 500

56 FITACREPE PARA USO GERAL16MM X 50MM. UND 200

57 "FITA CREPE PARA USO GERAL 38MM X50MM. ' ' UND 200

58 FITA DE CETIM N900 03MM CORES VARIADAS RL C/lOOMTS. i11 ROLO 100

59 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO ÍM, URGURA 050M, ESPESSURA lOMM. i UND 200

60 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 15MM. h' UND 200

61 F0LHADEIS0P0R,C0MPRIMENT01M, LARGURA 050M, ESPESSURA 20MM. \ UND 200

62 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 5MM. '' UND 200

63 FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO 2VIA BRANCO 240X140 CAIXA COM 1.000 FOLHAS. CX 10

64 GIZ DE CERACOLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 1000

65
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS ' UND 80

66
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS UND 80

67

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA, METÁLICO, BASE EM AÇO EACABAMENTO NIQUELADO,
UTILIZA GRAMPO 24/6 E26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 F0LHAs'!dE PAPEL
75G/M.

UND 80
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68
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR: TECIDO EM" iMADEIRA,
TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, E>CTRAÇÃO DE RESINAS EORNAMENTAÇÃO DE FESTAS.

UND 50

69
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXA'[^COM 1000
UNIDADES '

CX 500

70
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM 5000
UNIDADES 1' CX 500

71 GRAMPO PARAGRAMPEAR TIPO ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000 UNIDADES CX 500

72
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POLIETILENO, COR BRANCA. EMBALAGEM EM
Pa C/50 UNIDADES. 'l

CX 250

73 LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12CORES. 1 CX 500

74
lÃPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL DA CARGA GRAFITE, N9 28, APONTÁDO.^-CAIXA
COM 144 UNIDADES liií, í •• CX 100

75 LAPISEIRA GRAFITE 0,5, CORPO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM 12 UNIDADES. - CX 50

76 LAPISEIRA GRAFITE 0,7, CORPO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM 12 UNIDADES. CX 50

77 LIGA ELÃSTICA EM lÃTEX, ALTA RESISTÊNCIA, CAIXA COM 25G. \ a. 100

78
LIVRO ATA CAPA DURA TELADA, FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, ENCADERNADO,

COLADO ECOSTURADO.COM 100 FOLHAS. '!| i ' .• UND 200

79 LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS / [j' UND 200

80 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA, G/lÒO FOLHAS 1 UND 100

81
MARCA TEXTO, MATERIAL EM PLÁSTICO, PONTA MACIA, CHANFRÁDA NÃO
RECARREGÁVEL, CORES FLUORESCENTES, VARIADAS. EMBALAGEM COM 12 UNIDADESX "

CX 250

82 MINA PARA GRAFITE N9 0,5 MM, a COM BO^ESTOJOS COM 24 PONTAS. \ f,' ! , CX 100

83 MINA PARA GRAFITE NS 0,7 MM, CX ÇÓM 30 ESTOJOS"COM 24 PONTAS. |i|' CX 100

84
MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃOMANCHE. EMBALAGEM COMAPROX.
12 G. • '

UNO 100

85 PAPEL40 KG BRANCO EMBALAGEM COM 100 FOLHAS. ' •' PCT 50

86 PAPELA4BRANCp75G/M2MEDIND0210X297MM,CXC/10X500'FOLHAS i|, CX 250

87
PAPELA4 NASCORES ROSA,AZUL, AMARELO E VERDE, 75G/ M2 MEDINDO 210 X 297MM,

RESMACOM 500 FOLHAS, "
RS SOO

88 PAPEL CAMÜÇA 60X40 CM PÁCOTE COM 20 FOLHAS CORES VARIADAS. t PCT 100

89 PAPEL CARBONO TIPO MONÒ.FACE, COR AZUL, CAIXA COM 100 FOLHAS. j, CX 50

90 PAPEL CARBONO TIPÒ MONO FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS. j' CX 50

91 PAPEL CARTÃO CARTAZ LISO 2S0GPACOfÈ COM 20FOLHAS CORES DIVERSAS, i PCT 100

92 .PAPELÇREPOM48X2M,PACOTECOM10>ÓLHAS CORES VARIADAS. j], . PCT 50

93 PAPEL LAMINADO 48X6 CM PACOTE COM 40 FOLHAS CORES VARIADAS. J PCT 50

94 PAPEL OFÍCIO II, RESMA COM 500 FOLHAS, NA COR BRANCA. 1 •
RS 300

95 PAPEL VERGÈ A4 COR BRANCO PACOTE COM 50FOLHAS. 'ii, PCT 50

96
PASTA AZ EM'PAPELÃO REFORÇADO, PLASTIFICADO COM LOMBADA DE 85 MM,'MEDINDO
280X350MM COM FERRAGENS DEPRESSÃO CORES DIVERSAS. i

UND 700

97
PASTA AZ EM PIÃSTICO REFORÇADO, COM LOMBADA DE 85MM, MEDINDO 28ÓX350MM
COM FERRAGEM DE PRESSÃO. CORES DIVERSAS. '|' UND 700

98
PASTA CLASSIFICADORA, PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M, COM LOMBO REGULÁVEL,
ACOMPANHA GRAMPO PLÃSTICO ESTENTIDO, TAMALHO OFÍCIO. " UND 1000

99
PASTA FINA, TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO, TAMANHO
OFÍCIO. 1' UND 1000

100 PASTA L,TAMANHO A4 EM POLIPROPILENOTRANSPARENTE. CORES VARIADAS. UND 1000

101 PASTA PAPELÃO ABA EIÃSTICO. ' UND 1000

102
PASTA POLIONDA ARQUIVO MORTO, MEDIDA (MM) 400X140X260 (COMPRIMENTO, X
LARGURA XALTURA), ESPESSURA: 2MM, CORES DIVERSAS. !' UND 1000
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103 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 12DIVISÓRIAS 1 UND 100

104 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 31 DIVISÓRIAS UND 100

105
PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA, CARTÃO TRIPLEX 350 G, COM FERRAGEM EVISOR CAIXAS
C/SO UNIDADES

CX 100

106
PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POÜPROPILENO, COM ELÁSTICO 2CM, FORMATO 240
X360MM, TAMANHO OFÍCIO.

UND 500

107
PASTA TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO POÜPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM, iTAMANHO
OFÍCIO. '

UND 500

108
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 30 FOLHAS DE
PAPEL

UND 300

109 PILHAALCALINA, TAMANHO GRANDE, D 1,5 V. PAR 100

110 PILHA ALCALINA, TAMANHO PALITO, AAA. 'IV l' PAR 100

111 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, AA 1,5 V. j i^ ' ' PAR 100

112
PINCEL ATOMICO, IlOOP. PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR PRETA,
CAIXA COM 12 UNIDADES. /' . - CX' 100

113
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE-ÁlCOOL, NA COR VERMELHA;
CAIXA COM 12UNIDADES. \ ^ ^,• CX 100

114
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR AZUL, CAIXA
COM 12 UNIDADES. " '

a 100

115
\ * %

PINCEL MARCADOR ESCRITA EMCD/DVD, VIDRO, PONTA FINA, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 100

116
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR AZUL TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. Ü1 s CX 100

117
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO. BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL"
PONTA FELTRO, NA COR PRETA TIPO.RÈCARREGÁVEL, CAIXA COM 12UNIDADES. J CX 100

118
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO" BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR VERMELHA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. , CX 100

119 PISTOLA DE COLA QUENTE MÉDIA BIVOLT110V/220V. [' UND 50

120 PISTOLA DE COIA QUENTE PEQUENA BIVOLT-110V/22ÔV. ; UND 50

121 PORTA CANETAS ECUPÊS EMACRÍLICO 3 EM 1 . "• UND 100

122 PORTA.CARIMBO, CAPACIDADE PARA IZCARIMBOS." i| UND 50

123 PRANCHETA^EM EUCATEX COM PRENDEDOR DE METAL, TAMANHO A4. i UND 50

124
PRANCHETA'EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM.PRENDEDOR DE METAL, TAMANHO A4,
COMRÉGÜANAÍÃTÉRAL . •• UND 50

125 QUADROBRÀNCO,150X120CM, MOLDURA EM ALUMÍNIO. Ü UND 50

126 QUADRO DE AVISOXORTIÇO, I^EDINDO 100 X70CM. ]], UND 50

127
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR AZUL, CAIXA COM
.lIUNIDADESr-\ ^ CX 50

128
REABASTECEDOR ,PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR PRETA, CAIXA COM
12 UNIDADES. ' {. CX 50

129
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR VERMELHA, CAIXA
COM 12 UNIDADES. 1 CX 50

130
REABASTECEDOR-PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR AZUL, CAIXA COM 12
UNIDADES. CX 50

131
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR PRETA, CAIXA COM 12
UNIDADES. 1 CX 50

132
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR VERMELHA, CAIXA 'COM 12
UNIDADES. 1' CX 50

133 RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE COM 25 UNIDADES.
1

PCT 50

134 RÉGUA CRISTAL 50 CM. 1 UND 500

135
STICKERS AUTO ADESIVO COLORIDOS PACOTE COM8 BLOCOS COM25 ADESIVOS EM CADA
BLOCO, CONTA COM RÉGUA DE APOIO AOS BLOCOS MEDIDA 1,2X4,5 CM. " PCT 100
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136
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LAMINA'| EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM PONTA 13 CM. f UND 100

137
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA', EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM PONTA 21 CM. 1 UNO 100

138
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR AZUL, CAÍXA COM 12
UNIDADES. !, CX 100

139
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR PRETA, CAIXA COM
12 UNIDADES. jj CX 100

140 TNT, PEÇA COM 50 METROS. CORES VARIADAS. [ PÇ 50

i

SEC. DE EDUCAÇÃO ij "
ITEM DESCRIÇÃO i'' UNID QUANT.

1 ALFINETE PARA MAPA COMCABEÇA COLORIDA. CAIXA COM50 UNIDADES. ' PCT 50

2 ALMOFADA PARACARIMBO N" 4, EM TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL. UND 100

3 ALMOFADA PARA CARIMBO N?4 PRETA, EM TECIDO ENTINTADO NA COR PRETA!- UND 100

4
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,
SUPERFÍCIE INTERNA EM ESPUMA EBASE EM FELTRO. | UND 500

5
APONTADOR SIMPLES, MATERIAL EM PLÁSTICO, CORES VARIADAS, CAIXA' COM 24
UNIDADES. 1, CX 100

6 BALÃO N9 6,5, PACOTE COM 50 UNIDS CORES VARIADAS | PCT 500

7 BARBANTE EM NYLON, ROLOS GRANDES, 400 METROS. \' RL 50

8 BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO, COM 100 FOLHAS, MEDINDO 21X 15 CM. ,í BL 200

9 BLOCO AUTO-ADESIVO P/ RECADO, C/100 FOLHAS, DIM. APROX. 76X102MM. l' BL 200

10 BORRACHA BICOLOR, SENDOVERMELHA E AZUL. CAIXA COM 40 UNIDADES. CX 50

11 BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. J' PCT 100

12 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO ÇA>A-DURÂ 96 FOLHAS. [|l 1 UND 500

13 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO,CAPA-MOLE 200 FOLHAS. j UND 500

14 CAIXA pE'CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO DUPLA 3 ' ] • UND 30

15 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO SIMPLES ' UND 30

16 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 DÍGITpS> 'IJ i • UND 150

17

CANETA ESFEROGRÁFICA,PONTA MEDIA CORPO' ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE_,TUNGSTÊNro, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO'POR
ENCAIXE, CAIXA^Ç/SpUNID.NÃ COR AZUL 'j|í '

CX 300

18

CÁNETÂ ESFEROGRÁFJCA PONTA''MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARÉNTE
RESISTENTE,""ESFERA DE TUNGSTÈNIO, CARGA ETAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/50'UNID, NA COR PRETA. ^jj'

CX 300

19

CANETÂ ESFEROGRÁFICA F>ONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE,\ESFERA DE*TUNGSTÈNIO, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CA!>W C/50 UNID, NA COR VERMELHA. ^ '

CX 300

20
CANETA ESFEROGRÁFICA, BICO DE AÇO, PONTA EM METAL, ROSQUEÁVEL, NA CÒR AZUL
CAIXA COM 12UNIDADES. '||i CX 100

21
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC, 220MM X330MM, PACOTE COM 100UNID5 CORES
VARIADA. [ PCT 50

22
CARTOLINA COMUM, 150 G, MEDINDO APROX. 50X66, NAS CORES VARIADAS íPACOTE
COM 100UNIDADES. {' PCT 50

23 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N' 6/0, CX C/ 50 j
CX 500

24 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'2/0,CX C/100
CX 500

25 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'3/0, CX C/100 ;
CX 500

26 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'4/0,CX C/100 H
CX 500
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27 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'8/0, CX C/50 j, CX 500

28 COLA BRANCA 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. ; CX 100

29 COLA BRANCA EMBALAGEM DE 1 KG. UND 100

30 COLA DE ÍSOPOR 90G, CAIXA COM 12UNIDADES. [• CX 100

31 COLADEISOPORIOOOML UN 100

32 COLA EM BASTÃO 20G, PACOTE COM 12 UNIDADES 1. PCT 100

33 COLA GLITTER CAIXA COM 6UNIDADES CORES SORTIDAS. '[ _ CX 20

34 COLA QUENTE EM BASTÃO FINO. { UND 500

35 COLA QUENTE EM BASTÃO GROSSA. {'1 •-v UND 500

36 COLCHETE EM AÇO LATONADO N' 15, EM CXC/72 UND CX 150

37 COLCHETEEMAÇOLATONADON''8,EMCXC/72UND \ ;cxx. 150

38
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE P/ 180 ML, PACOTE] COM 100
UNIDADES, CAIXA COM 25 PaS. üi' ' . CX'' ' 150

39
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACIDADE P/ 50ML, PACOTE COM lOO'UNIDADES,'
CAIXA COM 50 PCTS. .• 'ii' , ,cx"

V 'i-

150

40 CORRETIVO LIQUIDO 18ML,CX COM 12 FRASCOS S! • CX 100

41 E.V. A.-TAMANHO 40 X50 CM, CORES VARIADAS. PACOTEXOM 10 UNIDADEsIl, , pct\ 100

42 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 228X185MM '' \ \ Í' \ UND 5000

43 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO 229X324MM \ ), UND 5000

44 ENVELOPE PARDO. COR OURO, MEDINDO 240X34pMM ! UND 5000

45 ESPIRAL, TAMANHO 12 MM, PACOTE COM 100 UNIDADÉSv. •, ;j]! • ?a 100

46 ESPIRAL, TAMANHO 14MM, PACOTE COM 10C)"UNIDADES\./\^ ,• Ij' pa 100

47 ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE COM 48 ÚNIDÁDES 's ^ f pa 100

48 ESTILETE LAMINA ESTREITA (9 MM)rCAIXA C/-124JNIDÁDES. • • > CX 100

49 ESTILETE LAMINA LARG/^ (18MM), CAiXA C0M12.UNIDADES:\. , ' a 100

50 EXTRATÒR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15 CM REFORÇADO. UND 300

51 FICHÁRÍO PARÁ MESA, COM TAMPA TRANSPARENTE, PARA FICHAS TAMANHO PADRÃO. UND 10

52 FITA ADESiVÁ DUPLÁ'FACE COM ADESIVO ACRÍUÇÓ 12MM XSOM. \ UND 200

53 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO 48MM XSOM. |j UND 100

54 FITA ADESIVA, MATERIALCREPE,TIPO GOMADA, MEDINDO 50X50, COR MARROM. UND 150

55
FITA ADESIVA, MATERIAL PÒLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE.LMEDINDO
19X30 (DUREX)., \ \ \ - Ji, ' UND 500

56
FITA ADESIVA.s.MATERIÀL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO M0N0FACE,'Í|MEDIND0
45X45 ÁPLICAÇÃÒMULTlÜSp. j UND 500

57 FITA CREPE^PARA USO G^ERAL16MMX50MM. ,1 > ' '
> - h '

UND 200

58 FITA CREPE PARA-USO GERAL 38MM X50MM. 1 '
UND 200

59 FITA DE CETIM NSOO 03MMCORES VARIADAS RL C/lOOMTS. ROLO 100

60 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA lOMM. j
UND 200

61 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 15MM.
UND 200

62 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 20MM.
UND 200

63 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 5MM.
UND 200

64 FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO 2VIA BRANCO 240X140 CAIXA COM 1.000 FOLHAS.
CX 10

65 GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES. j.
CX 1000
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66
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLASTICO PARA GRAMPO DE 23/6 TAMANHO
MÉDIOCOM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS UND 80

67
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6.TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS

UND 80

68

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA, METÁLICO, BASE EM AÇO EACABAMENTO NiQUELADO,
UTILIZA GRAMPO 24/6 E 26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE PAPEL
75G/M. •

UND 80

69
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR: TECIDO EM [MADEIRA,
TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, EXTRAÇÃO DE RESINAS EORNAMENTAÇÃO DE FESTAS. UND 50

70
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXA COM 1000
UNIDADES

CX 500

71
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA COMs5000
UNIDADES Vi i ' CX 500

72 GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPOROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000 UNIDADES' • i CX 500

73
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POLIETILENO, COR BRANCA. EMBALAGEM^EM
Pa C/50 UNIDADES.

CX. 250

74 lÃPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 CORES. 'j' ' CX 2000

75
LÁPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL DA CARGA GRAFITE,. Ne 28; APONTADO, CAIXA
COM 144 UNIDADES ; \ ) CX 300

76 LAPISEIRA GRAFITE 0,5, CORPO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM 12 UNIDADES.
• 'JS t

• CX 50

77 LAPISEIRA GRAFITE 0,7, CORPO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA/CX COM 12 UNIDADES. CX-' 50

78 LIGA ELÁSTICA EM LÁTEX, ALTA RESISTÊNCIA, CAIXA COM 25G. • [ CX 100

79
LIVRO ATA CAPA DURA TELADA, FOLHAS PAUTADAS E NUMERÁDÁS,- ENCADERNADO,
COLADO E COSTURADO. COM 100 FOLHAS.

UND 200

80 LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, COM iOO FOLHAS ' . . , . | UND 200

81 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CÁPA DURA,'C/lÒO FOLHAS / '1' UND 100

82
MARCA TEXTO, MATERIAL EM^ PLÁSTICO, PONTA MACIA,""CHANFRADA NÃO
RECARREGÁVEL, CORES FLUORESCENTES, VARIADAS. EMBALAGEM COM-12'UNIDADES. CX 250

83 MASSA DE MODE WR 12CORES 180G, CAIXA COM 12 UNIDADES. [ CX 250

84 MINA PARA GRAFITE N2o,5 MM, CXCOM 30 ESTOJOS COM 24 PONTAS. CX 100

85 MINA PARA GRAFITE N2"o,7 MM, CX COM 30ESTOJOS COM 24PONTAS. CX 100

86
MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHE. EMBALAGEM COMAPROX.
12G. . - , i UND 100

87 PAPEL 40 KG BRANCO EMBALAGEM'COM IOO FOLHAS. pa 200

88 PAPEL A4 BRANCO 75G/'m2 MEDINDO 210 X297MM, CX C/ 10X500 FOLHAS ; CX 400

89
•PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL,'AMARELO EVERDE, 75G/M2 MEDINDO 210X297MM,
RESMA COM500 FOLHAS . RS 400

90 PAPEL CAMUÇA 60X40 CM PÁCOTE COM 20FOLHAS CORES VARIADAS. ,1' pa 100

91 PAPEL CARBONO TIPOMONO FACE, COR AZUL, CAIXA COM100 FOLHAS. i CX 50

92 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS. í, CX 50

93 PAPEL CARTÃO CARTAZ LISO 250G PACOTE COM 20 FOLHAS CORES DIVERSAS. 1 pa 100

94 PAPELCREPOM48X2 M, PACOTE COM 10 FOLHAS CORES VARIADAS. ' pa 50

95 PAPEL LAMINADO 48X6 CM PACOTE COM 40 FOLHAS CORES VARIADAS. pa 50

96 PAPEL OFÍCIO 11, RESMA COM 500 FOLHAS, NA COR BRANCA. RS 300

97 PAPEL VERGÊ A4COR BRANCO PACOTE COM 50 FOLHAS. pa 50

98
PASTA AZ EM PAPELÃO REFORÇADO, PLASTIFICADO COM LOMBADA DE 85MM, MEDINDO
280X3S0MM COM FERRAGENS DEPRESSÃO CORESDIVERSAS. UND 800

99
PASTA AZ EM PLÁSTICO REFORÇADO, COM LOMBADA DE 85MM, MEDINDO 280X350MM
COM FERRAGEM DEPRESSÃO. CORES DIVERSAS. UND 800
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100
PASTA CLASSIFICADORA, PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M, COM LOMBO'REGULÁVEL,
ACOMPANHA GRAMPO PLÁSTICO ESTENTIDO, TAMALHO OFÍCIO.

UND 1000

101
PASTA FINA, TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO, TAMANHO
OFÍCIO.

UND 1000

102 PASTA L, TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. CORES VARIADAS! UND 1000

103 PASTA PAPELÃO ABA ELÁSTICO. UND 1000

104
PASTA POÜONDA ARQUIVO MORTO, MEDIDA (MM) 400X140X260 (COMPRIMENTO, X
LARGURA XALTURA), ESPESSURA: 2 MM, CORESDIVERSAS.

UND 1000

105 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM12 DIVISÓRIAS UND 100

106 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 31 DIVISÓRIAS UND 100

107
PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA, CARTÃO TRIPLEX 350G, COM FERRAGEM EVÍSÓR CAIXAS
C/50 UNIDADES '

CX 150

108
PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 2CM, FORMATO 240
X360MM, TAMANHO OFÍCIO. jl i 'X UND., 500

109
PASTA TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM,'TAMANHO
OFÍCIO. i.: UND • 500

110
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURAR BOiFOLHAS DE
PAPEL. . ^- :Íi , .

, ✓

UND 300

111 PILHA ALCAUNA, TAMANHO GRANDE, D1,5 V. ' íi' ' ' PÀR 100

112 PILHA ALCAUNA, TAMANHO PALITO, AAA. 'S,.. ^f, _ PAR.'̂ 100

113 PILHA ALCAUNA, TAMANHO PEQUENA, AA 1,5 V. \, \, ; a PAR 100

114
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA GROSSA,'--tlNTA A BASE DE ÁLCÒOLy.NA COR PRETA,
CAIXA COM 12 UNIDADES.

a 100

115
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA GROSSA, TlNTA A BASE DE ÁLCOOL, NÁ COR VERMELHA,
CAIXA COM 12 UNIDADES. ,

CX 100

116
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA GROSSA, TlNTA ABASE DEÁLCOOL, NA CÓR ÁZUL, CAIXA
COM 12 UNIDADES. • . •, • - ' 'l CX 100

117 PINCEL MARCADOR ESCRITA EM CD/DVD, VIDRO, PONTA FINA, CAIXA C0M'J2 UNIDADES. CX 100

118
PINCEL MARCADOR" PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR AZUL TIPO RECARRE6ÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. !|' CX 100

119
PINCEL''MARCADOR PARA'"QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM, [MATERIAL
PONTA-FELTRÒ, NA COR PRETA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12UNIDADES.,' a 100

120
PINCEL MARCADOR .PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM,'[MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR VERMELHA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 100

121 PISTOLA DE COLA QUENTE MÉDIA BIVOLT110V/220V. S> UND 50

122 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT 110V/220V. UND 50

123 PORTA CANETAS EÇUPES EM ACRÍLICO 3EM 1 j , UND 100

124 PORTA CARIMBO, CAPACIDADE PARA 12CARIMBOS. ii UND 50

125 PRANCHETA EM EUCATEX COM PRENDEDOR DE METAL, TAMANHO A4. " UND 50

126
PRANCHETA EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM PRENDEDOR DE METAL, TAMANHO A4,
COM RÉGUA NAIATERAL. UND 50

127 QUADRO BRANCO, 150X120CM, MOLDURA EM ALUMÍNIO. |, UND 50

128 QUADRO DE AVISO CORTIÇO, MEDINDO 100 X70CM. UND 50

129 QUADRO VERDE NÃO MAGNÉTICO 300X120CM. UND 50

130
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR AZUL, CAIXA COM
12 UNIDADES. ji CX 50

131
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR PRETA, CAIXA COM
12 UNIDADES. CX 50

132
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR VERMELHA, CAIXA
COM 12 UNIDADES. CX 50
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133
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR AZUL, CAIM COM 12

UNIDADES. !' .
CX 50

134
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR PRETA, CMXA COM 12

UNIDADES. ''
CX 50

135
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR VERMELHA, CAIXA COM 12

UNIDADES. i
CX 50

136 RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE COM 25 UNIDADES. J pa 50

137 RÉGUA CRISTAL 50CM. ! UND 500

138
STICKERS AUTO ADESIVO COLORIDOS PACOTE COM 8 BLOCOS COM 25 ADESIVOS EM CADA

BLOCO, CONTA COM RÉGUA DE APOIO AOS BLOCOS MEDIDA 1,2X4,5 CM. | pa 100

139
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA' EM. AÇO
INOXIDÁVEL, SEM PONTAIS CM. |( li. UND 100

140
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINAi ,EM j.AÇO
INOXIDÁVEL, COM PONTA 21 CM. ' j' ' UND 100

141
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO ABASE DE ÁGUA 40ML NA COR AZUL^ CAIXA COM 12
UNIDADES. li". . CX 100

142
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR P.RETA, CADÓk COM
12UNIDADES. í' CX 100

143 TNT, PEÇA COM 50 METROS. CORES VARIADAS. - . i, . PÇ 50

J] ^

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • s ,I. ''r* ,
ITEM DESCRIÇÃO ] UNID QUANT.

1 ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA COLORIDA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 1'' pa 50

2 ALMOFADA PARA CARIMBO N" 4, EM TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL Ç UND 50

3 ALMOFADA PARA CARIMBO N9 4 PRETA, EM TECIDO ENTINTADO NA COR PRETAJ] UND 50

4
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,
SUPERFÍCIE INTERNA EM ESPUMA EBASE EM FELTRO. ! UND 20

5
APONTADOR SIMPLES, MATERIAL EM PLÁSTICO, CORES VARIADAS, CAIXA;' COM 24
UNIDADES. ,1, CX 50

6 BALÃO NB 6,5, PACOTE COM 50 UNIDS CORES VARIADAS I pa 100

7 BARBANTE EM NYLON, ROLOS GRANDES, 400METROS. j,, RL 50

8 BLOCOPÀRAANOTAÇÃO,BRÀNCO,;COM10ÒFOLHAS,MEDIND021X15CM. ,j" '' BL 100

9 BLOCO AUTO-ADESIVO P/RECADO, C/100 FOLHAS, DIM. APROX. 76X102MM. 1!' BL 50

10 BORRACHA BICOLOR, SENDO VERMELHA EAZUL. CAIXA COM 40 UNIDADES. 'jl CX 25

11 BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 'i| pa 50

12 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 96 FOLHAS. í| UND 250

13 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA MOLE 200 FOLHAS. '|,
iil 1

UND 250

14 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO DUPLA if • UND 15

15 CAIXA DE CORFÍESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO SIMPLES íj , UND 15

16 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 DÍGITOS.
' ii. UND 75

17

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/SO UNID, NACORAZUL.

CX 200

18

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, NACOR PRETA.

CX 200

19

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR
ENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, NA COR VERMELHA. Í

CX 200
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20
CANETA ESFEROGRÁFICA, BICO DE AÇO, PONTA EM METAL, ROSQUEÁVEL, NÁ COR AZUL,
CAIXA COM 12 UNIDADES.

CX 50

21
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC, 220MMX330MM, PACOTE COM 100 UNIDS, CORES
VARIADA. ,!' pa 25

22
CARTOLINA COMUM, 150 G, MEDINDO APROX. 50X66, NAS CORES VARIADAS, PACOTE

COM 100 UNIDADES. |i pa 25

23 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N" 6/0, CX C/ 50 '' CX 250

24 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N*2/0, CX C/ 100 i' CX 250

25 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'3/0, CX C/ 100 1' CX 250

26 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'4/0,CXC/100 [ CX 250

27 CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N'8/0, CX C/ 50 ,{ L i -- CX 250

28 COLA BRANCA 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. ^ a 50

29 COLA BRANCA EMBALAGEM DEI KG. ^ >. ' '' \ UND • 50

30 COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. ,/ '!! CX 50

31 COLADEISOPORIOOOML /' \ |j 1 ! 'UN 50

32 COLA EM BASTÃO 20G, PACOTE COM 12 UNIDADES . ' j ' ' PCT 50

33 COLA GLITTER CAIXA COM 6UNIDADES CORES SORTIDAS. |lv a 10

34 COLAQUENTEEM BASTÃO FINO.
1.

UND' 250

35 COLA QUENTE EM BASTÃO GROSSA. ''i ; UND 250

36 COLCHETE.EMAÇOLATONADON°15,EMCXC/72UND 'j' -f' CX 75

37 COLCHETE EM AÇO LATONADO N"8, EIVl a C/ 72 UND
,

CX 75

38
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM CAPACIDADE ?/ 180 ML, PACOTE
UNIDADES, CAIXA COM 25 PCTS. '"s \ ^

'com 100
11 . ' CX 100

39
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACÍDADE P/ 50ML, PACOTE COM 100'ÜNIDADES,
CAIXA COM 50 PCTS. \ ' v/.., _ - | a 100

40 CORRETIVO LIQUID0.18ML, CXÇÒM,12 FRASCOS ''j' CX 50

41 E. V. A. -;TAMANHÒ 40 X50 CM, CORES VARIADAS; PACOTE COM 10 UNIDADES; PCT 50

42 ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDOÍ28X185MM ~ li ^ '
UND 2500

43 ENVELOPE PARDO,-COROURO, MEDINDO 229X324MM UND 2500

44 ENVELOPE PARDÓVÇÔR OURO, MEDINDO 240X34QMM li 1

lll ' ' UND 2500

45 ESPIRAL, TAMANHO12 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES pa 50

46 ESPIRAL, TAMANHO14MM;-PAC0TE COM 100 UNIDADES ii! pa 50

47 ESPIRAL/TAMANHO 25MM, PACOTE.COM 48 UNIDADES !• pa 50

48 ESTIL^E lamina ESTREITA (9 MM), CAIXA C/12 UNIDADES. r

i; CX 50

49 ESTILETE LAMINA LARGA (18MM), CAIXA COM 12 UNIDADES. l" CX 50

50 EXTRATÒR DE"CRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15CM REFORÇADO. UND 150

51 FICHÁRIO PARÁ MÈSA, COM TAMPA TRANSPARENTE, PARA FICHAS TAMANHO PADRÃO. UND 5

52 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍUCO 12MM X30M. ^ UND 100

53 FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO 48MM XBOM. ,| UND 50

54 FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO GOMADA, MEDINDO 50X50, COR MARROM. UND 75

55
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE,'MEDINDO
19X30 (DUREX). ||, • . UND 250

56
FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, MEDINDO
45X45 APLICAÇÃO MULTIUSO. 1 UND 250

57 FITACREPE PARA USO GERAL16MM X SOMM. UND 100

58 FITACREPE PARA USO GERAL38MM X SOMM. UND 100
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59 FITA DE CETIM NSQO 03MM CORES VARIADAS RL C/lOOMTS, j ROLO 50

60 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA lOMM. i UND 100

61 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA15MM. , UNO 100

62 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA20MM. ' UND 100

63 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA 050M, ESPESSURA 5MM. '' UND 100

64 FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO 2 VIABRANCO 240X140 CAIXA COM 1.000 FOLHAS. CX 5

65 GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 500

66
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS ^ . UND 40

67
GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6 TAMANHO
MÉDIO COMCAPACIDADE PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS

^ UND 40

68

GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA, METÁLICO, BASE EM AÇO EACABAMENTO iNIQUELADO,
UTILIZA GRAMPO 24/6 E 26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR-25 FOLHAS DE PAPEL
75G/M. / 1,

UND '̂ 40

69
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR; JECIDO EM MADEIRA,
TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, EXTRAÇÃO DE RESINAS EORNAMENTAÇÃO^DÈ FESTAS. ' und'

^ h r'
25

70
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXaJcOM 1000
UNIDADES '•

\

a
, y

250

71
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA ÜCOM ,5000
UNIDADES

CX.' 250

72 GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO ROCAMA'26/8 COMCAIXA COM 1000 UNIDADES CX 250

73
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POLIETILENO, COR BRANCA. EMBÁLAGEM EM
PCTC/50 UNIDADES. , CX 125

74 LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 CORES. f CX 500

75
LÁPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL" DA CARGA GRAFITE, N2 2B, APONTADO,'CAIXA
COM 144 UNIDADES .. " ^ , Ji CX 100

76 LAPISEIRA GRAFITE 0,5,CORPO EM PLÁSTICO, PONTA^METÁLICA, CX COM 12 UNIDADES. CX 25

77 LAPISEIRA GRAFITE'0,7, CORPO EM PLÁ^IGO, PONTÁMETÁLICA, CX COM 12 UNIDADES. CX 25

78 LIGA ELÁSTICA EmUtEX, ALTA RESISTÊNCIA, CAD^COM 25gN- CX 50

79
LIVRO'ATA CAPA DURA TELADA, FOLHASnPAUTADAS E" NUMERADAS, ENCADERNADO,
COLADÒ.E COStURADO. COM 100 FOLHAS. \ UND 100

80 LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS " |, ' UND 100

81 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA, C/100 FOLHAS ' UND 50

82
MARCA TEXTO, MATERIÁL EM PLÁSTICO, PONTA MACIA, CHANFRADA NÃO
RECARRE6ÁVEL,'cdRES FLUORESCENTES, VARIADAS. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. CX 125

83 MINA PARA GRAFITE N2 0,5 MM, ÇX COM 30ESTOJOS COM 24PONTAS. ; CX 50

84 MINAPARA GRAFITE NS0,7 MM, CX COM 30 ESTOJOS COM 24 PONTAS. ' CX 50

85
MOLHAiDEDOS PAWL MANÜSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHE. EMBALAGEM CÒN1 APROX
12G. j UND 50

86 PAPEL 40KG BRANCO EMBALAGEM COM 100FOLHAS. ; PCT 100

87 PAPEL A4BRANCO 75G/ M2MEDINDO 210X297MM, CX C/ 10X500 FOLHAS CX 150

88
PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL, AMARELO EVERDE, 756/ M2 MEDINDO 210 X297MM,
RESMA COM SOO FOLHAS |, RS 250

89 PAPEL CAMUÇA 60X40 CM PÁCOTE COM 20 FOLHAS CORES VARIADAS. '
Pa 50

90 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE, COR AZUL, CAIXA COM 100 FOLHAS. ;
CX 25

91 PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE, COR PRETA, CAIXA COM 100 FOLHAS.
CX 25

92 PAPEL CARTÃO CARTAZ LISO 250G PACOTE COM 20FOLHAS CORES DIVERSAS. '
pa 50

93 PAPEL CREPOM 48X2 M, PACOTE COM 10 FOLHAS CORES VARIADAS.
Pa 25

94 PAPEL LAMINADO 48X6 CM PACOTE COM 40 FOLHAS CORES VARIADAS.
pa 25

1

i|

i'

1
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95 PAPEL OFÍCIO II. RESMA COM 500 FOLHAS, NA COR BRANCA. j, RS 150

96 PAPELVERGê A4 COR BRANCO PACOTE COM 50 FOLHAS. pa 25

97
PASTA AZ EM PAPELÃO REFORÇADO, PLASTIFICADO COM LOMBADA DE 85 MM, MEDINDO
280X350MM COM FERRAGENS DE PRESSÃO CORES DIVERSAS. 1

UND 250

98
PASTA AZ EM PLÁSTICO REFORÇADO, COM LOMBADA DE 85MM, MEDINDO'280X350MM
COM FERRAGEM DEPRESSÃO. CORES DIVERSAS.

UND 250

99
PASTA CLASSIFICADORA, PRODUZIDA EM CARTOLINA 480G/M. COM LOMBO REGÜLÃVEL
ACOMPANHA GRAMPO PLÁSTICO ESTENTIDO, TAMALHO OFÍCIO.

UND 250

100
PASTA FINA, TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO, TAMANHO
OFÍCIO. '

UND 500

101 PASTA L,TAMANHOA4 EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE. CORESVARIADAS. - " i UND 500

102 PASTA PAPELÃO ABA ELÁSTICO. J' \ ^ s, UND 500

103
PASTA POIIONDA ARQUIVO MORTO, MEDIDA (MM) 400X140X260 (COMPRIMENTO, X"
LARGURAXALTURA), ESPESSURA: 2MM, CORES DIVERSAS. í - / .UND-.

•*v
300

104 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 12 DIVISÓRIAS [ UNÓ .. 50

105 PASTA SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, COM 31 DIVISÓRIAS - ' l - UND' 50

106
PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA, CARTÃO TRIPLEX 350 G,COM FERRAGEM EVISOR CAIXAS
C/50 UNIDADES 1

•1 i'
CX 50

107
PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 2CM, FORMATO 240
X360MM, TAMANHO OFÍCIO. \ '

ÚND) 250

108
PASTA TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO POUPROPILENO, COM 'E|̂ TICO 4CM; TAMANHO
OFÍCIO. -. "• . •. UND 250

109
PERFURADOR MÉDIO, COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURÁR 30 FOLHAS DE
PAPEL, ' . s • il' UND 150

110 PILHA ALCALINA, TAMANHO GRANDE, D1,5 V. ' " Jj, PAR 50

111 PILHA ALCALINA, TAMANHO PALITO, AAA. - , • v. / i PAR 50

112 PILHA ALCALINA, TAMANHO PEQUENA, AA 1,5 V. \ . ,i PAR 50

113
PINCEL ATOMIÇO>-1100P, PONTA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR PRETA,
CAIXA COM 12 UNIDADES. ^

CX 50

114
PINCEL .ATOMICO, IIOOP.nPONTA GROSSA, TINTA ABASE DE ÁLCOOL, NA CORÍVERMELHA,
CAIXA COM 12 UNIDADES.

CX 50

115
PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA.GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NA COR AZUL, CAIXA
COM 12 ÚNÍDADES. - CX 50

116 PINCEL MARCADOR ESCRITA EMCD/DVD, VIDRO, PONTA FINA, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 50

117
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM,'; MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR ÁZULTIPO RECARRÉGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. ; , ÇX 50

118
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM,''MATERIAL
PONTA FELTRO, NA COR PRETA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES;, CX 50

119
PINCÉL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 11 CM,';, MATERIAL
PONT-fl> FELTRO, NA COR VERMELHA TIPO RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 50

120 PISTOLA DE COW QUENTE MÉDIA BIVOLT 110V/220V. J UND 25

121 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT 110V/220V. | UND 25

122 PORTA CANETAS ECLIPES EM ACRÍLICO 3 EM 1 i UND 50

123 PORTACARIMBO, CAPACIDADE PARA12 CARIMBOS. r UND 25

124 PRANCHETA EM EUCATEX COM PRENDEDOR DE METAL, TAMANHOA4. UND 25

125
PRANCHETA EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM PRENDEDOR DE METAL, TAMANHO A4,
COM RÉGUA NALATERAL

UND 25

126 QUADRO BRANCO, 150X120CM, MOLDURA EM ALUMÍNIO. UND 25

127 QUADRO DEAVISO CORTIÇO, MEDINDO100 X 70CM. ' UND 25

128 QUADROVERDE NÃO MAGNÉTICO 300X120CM. UND 10
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129
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR AZÜI4 CAIXA COM
12 UNIDADES. a. 25

130
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR PRETA, CAIXA COM
12 UNIDADES. ; cx 25

131
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR VERMELHA, CAIXA
COM 12 UNIDADES. cx 25

132
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR AZUL, CAIXA, COM 12
UNIDADES. II

cx 25

133
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR PRETA, CAIXA COM 12
UNIDADES.

cx 25

134
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE, NA COR VERMELHA, CAIXA COM 12
UNIDADES.

cx 25

135 RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE COM 25 UNIDADES. IA /J;, PCT 25

136 RÉGUA CRISTAL 50 CM. ^1% ' --.^fuND 250

137
STICKERS AUTO ADESIVO COLORIDOS PACOTE COM 8 BLOCOS COM 25 ADESIVOS ÈM CADA
BLOCO, CONTA COM RÉGUA DE APOIO AOS BLOCOS MEDIDA 1,2 X4,5.CM.

A.

PCT- 50

138
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA 'EM AÇO
INOXIDÁVEL, SEM PONTA 13 CM. j'/ ",UND"' 50

139
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO, FORMATO 'ANATÔMICO, LÂMINA !EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM PONTA21 CM. ' [.j' 'UND 50

140
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO ABASE DE ÁGUA 40ML NA COR AZUL, CAIXA COM 12
UNIDADES. 'V, " CXv- 50

141
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA,COR PRETA, CAIXA COM
12UNIDADES. "• _ CX 50

142 TNT, PEÇA COM 50 METROS. CORES VARIADAS.'-. •. . ''
-- . ^ ^ . iM

PÇ 25

1.2. Na hipótese de não haver vencedor pára a-cota reservada, esta poderá 'ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescente^ desde "que-pratiquèm o preço do primeiro colocado
da cota principal.

••• \ • li'
• - I»

1.3. Se amesma empresa yèncer acota reservada eacota principal, acontratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço. • •-

• • " • 'i

1.4. Será dada a.prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microemprèsas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier aser decidido pela
Administração, nos termos do art. 89, §42 do Decreto n. 8.538, de 2015. i'

N . ^ U

1.5. Oprazo de vigência da contratação é de até 12 meses, contados do (a) assinatura do contrato ou documento
equivalente. ''

1.6. As estimativas de quantidade constituem mera previsão dimensionada, e serve somente como referência
para elaboração da proposta,não estando aCONTRATANTE obrigada a realizá-las ém sua totalidade, não cabendo a
CONTRATADA odireito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização. Portanto, aCONTRATANTE se reserva
ao direito de, aseu critério, utilizar ou não as quantidades previstas.

2. JUSTIFICATIVA EOBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Oobjeto ora solicitado se justifica face ao interesse público em atender anecessidade de atendimento das
demandas internas do Município de São João dos Patos/MA, suprindo as necessidades das Secretarias Municipais
participantes, com vista a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por estas, no âmbito da
Administração Publica Municipal. No que concerne aos matérias didáticos e pedagógicos, visam dar condições e
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I.

melhorias, incentivando os alunos a freqüentarem as escolas, evitando assimja evasão escolar. Dessa forma, torna-se
indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes neste Termo de Referência.

I

2.2. Solicita-se a aquisição amparada por pregão, a qual permite a esta administração realizar suas aquisições em
consonância com as demandas, além de se conseguir melhores condições para aquisição através do procedimento
licitatório realizado com maior número de interessados na comercialização dos produtos, onde a aquisição dos itens é
de suma importância para manter esta administração na execução de suas atividades durante o exercício de 2021.

2.3. Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pelo Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a
necessidade de contratações freqüentes por se tratar de um objeto cuja natureza não possibilita definirpreviamente o
quantitativo demandado durante a vigência do contrato, bem como a possibilidade de se realizar a licitação
independentemente de prévia indicação orçamentária, agüizando-se o processoicJe'aqúlsiçio.

V '
lii •

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS N

a) O presente objeto possui disponibilidade no mercado próprio, isto é, que o objeto está disponível-para compra ou
contratação a qualquer momento; '• / \ '.

b) Possui padronização, pois são pré-determinados os atributos essenciais do objeto, de forma objetiva e uniforme,
cujas características são invariáveisou então, sujeitas a diferenças mínimas;

c) Desnecessidade de peculiaridade para satisfação da Administração, ou seja, -p bem é comum pois satisfaz
necessidades comuns, não precisando conter características peculiares para atingir seüs fins.

I

4. ENTREGA ECRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

'I' •

4.1. O prazo de entrega dos bens e de 05 dias, contados do(a) emissão da Ordem de Fornecimento, em remessa
parcelada. ; \
4.2. No caso de produtòs perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias, do prazo total recomendado pelo fabricahte. i ' •
4.3. Os bens "serão recebidos "'provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e -fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Terrrio de.Referência e na proposta. '
4.4. . Os bens poderão ser rejeitados, •nd'todo ou em parte, quando em'j,'desacordo com as especificações
constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos nó^prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas> sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser|procedlda dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo nodiado esgotamento do prazo.
4.6. Orecebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato. i

I

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; i
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5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado; :
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. AContratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seusos riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita'execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e'local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, ria qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.ou validade;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; dê acordo com os artigos 12,13 e 17a 27, do
Código de Defesado Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990); •
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24{vinte e quatro) horas qué''antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato; em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigldas na licitação; ,i,,
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 1'

7.
_ i,

DA SUBCONTRATAÇAO

7.1 Nao sera admitida a subcontrataçãò-do^o.bjetò íicitatório. i, .

^ '

8. DAALTERÀÇÃÒSUBJETIVA . • ^ ' '
V ••'i. " , •

8.1. Eadmissível à,_fu_sâo, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pe^Soa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos ria licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e coridlções"-dd contrato;, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa daAdministração à,continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE ÉFISCÁLIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos'do'art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas çoni ã execução edeterminando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade como art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

9.3. ^Orepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
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determinando o que for necessário à reguiarização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. '

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,,contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados dadatadaapresentação
da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, §3S, da Lei ns 8.666, de 1993. Ç"
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da corhprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 29,'da Lei ns 8.666, de 1993 '̂ •
10.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado,''deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça aliquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçãpjfinanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento íníciar-se-á após a comprovaçâo'da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. \ \
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidá'a ordem bancária para pagamento.
10.6. Antes decada pagamento à contratada,'será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital. \ \ . 1'
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada", será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5(cinco) dias-úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Oprazo
poderá ser prorrogado umavez, por igual períddo, a critério da contratante.
10.8. Previamente à emissão de nota "de émpenhó'é a cadá"'pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para Identificar possível suspensão temporária de participação em lícitaçã(D, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar corh oPoder Público, behi, como ocorrências impeditivas indiretas, observado odisposto no art.
29, da Instrução Norrriatiya n9'3, de 26 de abril de'20Í8.
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãbs'responsáveis pèla fiscalização da règularldade fiscal quanto à inadirríplência da contratada, bem como
quanto àexistência de pagarhento a.ser,efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes enecessários para
garantir o recebimerito.de sèus-créditòs. " , li.
10.10. Persistindo a-irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo ad^ministratiVb correspondente, assegurada àcontratada aampla ijefesa.
10.11^ Havendo aefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, casò acontratada não regularize sua situação. |
10.11.1. Será rescindido^contrato em execução com acontratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de Interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante. i
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. AContratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que ataxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre adata do
vencimento eoefetivo adimplemento da parcela, écalculada mediante aaplicação da'„seguinte fórmula:
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10.14.

EM = lxNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórlos;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I- índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado:

(6/100) 1= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365 ;

i = (TX)

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limité para a apresentação das
propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualldade.' ;
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. ij '
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada áapresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reàjuste.será, obrigatoriàmente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha^a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser11.5.

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier áserdeterrriinado pela legislaçâo então em vigor.
11.6. Na ausência de previsão legal/quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do.valor remanescente, por meio de termo áditivo. 'i
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. V

12.

12.1.

12.1.1.

12.1.2.

DAS SANÇÕESÃPMINÍSTRÀTIVAS i,

Comete infráçâo.àdrríinistrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, aContratada que:
inexecutar totál òu parcialmente quàlquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
ensejar o retardãmento"da execução do objeto;

12.1.3. • falhar bu fraudar haexecução docontrato;
12.1.4. com"pòrtar-s^e demòdòjnidônep;\
12.1.5. cometer fraude fiscal;
12.2. Pela iriexecução totaí òu parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:" , ;

' x N ri
12.2.1. Advertência, pôr faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante; ' ''
12.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da parcela inadimplida
até o limite de 15 (quinze) dias; '
12.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre ovalor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada deforma proporcionai à obrigação inadimplida;
12.2.5. suspensão de licitar eimpedimento de contratar com oórgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera eatua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conseqüentedescredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos; i<
12.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo,'de Referência.
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
12.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
Juntamente com as de muita, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Leijns 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que; i|I
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos;^Tràude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos; '

|i ' ^ ** .. >

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; .
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtudé de atos ilícitos
praticados. . '. ..r / %
12.5. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas reáüzar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento' previsto na lei n2 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999. \ •

In' ^12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, oudeduzidos da garantia, ouainda,, quando for o caso', serão inscritos na Dívida Ativa da
Uniãoe cobrados Judicialmente. •. \
12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida'no''prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.; \
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar ovalor remanescente Judicialmente,Conforme artigo 4^9 do Código Civil.
12.8. Aautoridade competente, na aplicação das sanções>levará :ém .consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena", bem como o dano causado à Adminikração, observado o princípio da
proporcionalidade. \
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo" necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente,,com despacho fundamentado, para ciência'e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar oú Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.10. A apuração e o Julgamento das "demais infrações administrativas não .consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa. • ' '
12.11. Oprocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos eprejuízos àAdministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa Jurídica, com ousem a participação de agente público.
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. i,

(
13. ESTIMATIVA DE PREÇOS EPREÇOS REFERENCIAIS.

13.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 1.997.032,00 (um milhão, novecentos enoventa esete mil e trinta e
dois reais).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
I

Édispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de
preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal ns. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. Aemissão da nota
de empenho ficará acargo do Setor de Contabilidade da Prefeitura, devendo constar, no mesmo número do Processo
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Licitatório ou número do Contrato, anexando a cópia ao Processo Administrativo de Licitação. O Setor de Compras
solicitará ao Setor de Contabilidade, a emissão da nota de reserva de dotação orçamentária, bem como, a nota de
empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesas. i'

São João dos Patos - MA, 22 de janeiro de 2021

Marlanna Lyra da Rocha Santos Teixeira'!' . !
Secretária Municipal de Educação |

Portaria ns 002/2021 ' 9

Márcio José de Oliveira Lima

Secretária Municipãl.de Saúde
.Portaria n^ 007/2021.

Géssyka Raflégia Lima Sousa ' ' ''
Secretária Municipal deAssistência Social i

Portaria n9 010/2021 v

Gustavo Carvalho Silva

Diretora do Departamento de Compras
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ANEXOU

MODELO DE CARTA CREDENCIAL ;

A (nome da empresa), CNPJ com sede na

neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). il \

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia - e

Rubrica
i injr-p'

- nome, RG, CPF,

constitui, seu(s)
Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade,'estado civil, .profissão e endereço), a quem
confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Munjcijaal de São Jòão^tdos Patos/MA"(ou de forma
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduáls.e münicipals) praticar os atos necessários para
representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n- jbude"forma genérica para licitações em
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais,.negociar pregos e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, recebera dar quitaçio,^podendo ainda, substabelecer
esta para outrem, com ou sem reservas dé Iguais poderes, dando tudo porNbom firme e valioso, e,
em especial, para (se foro caso de apenas uma licitação). ' h

1. Locai e data |i
2. Assinatura do representante legal dá erhpresa com firma reconhecida
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ANEXO III 1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.s

sediada na (endereço completo), por intermédio fde seu representante legal, o
Sr. (a) , portador da, Carteira de Identidade n^ .1....^.,.'. SSP e do CPF
n® DECLARA, para fins do disposto no subitem dojedital, do Pregão Presencial ns
XX/XXX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob asypenas da Lei/que esta empresa,-na presente
data, é considerada: - '' '

í, ' \ I'

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 39 da Lei Complementar n9 123, de14/12/2006;

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 39 da Lei Complementar n9 123, de
14/12/2006.

.• N
' • !

I l' V

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 49 do art.
39 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006. !'

• •'!

• de ^02i;

\ (Assinatura do responsável) .V
N \ ' I '

OBS:' -V \\ y
1) Assinalar com uiifi '6(" a cpridlção da empresa.

' "• 'iI2) Esta declaração deverá ser^entregue o pregoeiro, após a abertura da Sessão, em separado e antes da
abertura dos envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação exigidos riesta'licitação, pelas empresas
que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado ''e favorecido previsto na Lei
Complementar n9 123/2006e alterações posteriores.
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ANEXO IV :

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

unicerh

A empresa , signatária, inscrita nò CNPJ sob o n.2 ,
sediada na (endereço completo) por seu representante legal, declara, sob as penas da
Lei, nos termos do artigo 4-, inciso VII, da Lei Federal n.9 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes
do edital que a habilite a participar do Pregão Presencial n.s XX/XXX.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

\VC\

"-•v \ U
-V. \ \

i'i

11

\
\ '' '
\ /
\ \

de...:; L.'; de '2021.

(Assinatura dò responsável)
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

Fp,LMA;»i:

REF. PREGÃO PRESENCIAL n s XX/XXX.

i

Prezados Senhores,
I

Pela presente, submetemos à apreciação de V. 5 3. a nossa, proposta relativa à licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer errosfou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno'cónhecimento das condições em
que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções- e critérios de
qualificação definidos no edital do Pregão Presencial ns XX/XXX. í ' . •

1. PROPONENTE: ,1. \
RAZÃO • ; ^
SOCIAL: "v, I'
CNPJ:

» ..

^ ^ •! ! í

ENDEREÇO: .. \ N. li. < •
TELEFONE: FAX: " E-MAIL: ^ ^

2. PROPOSTA DE PREÇOS: \ K .• , V '
\ ii

•ii
1. ,

.1

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: \ ij,
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

PRAZO DE ANTECEDÊNCIA PARA DISPONIBILIZAR TODA AINFRAESTRUTURA DO EVENTO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:] }
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ OCONTRATO (Nome, R6, CPF, Endereço):
ENDEREÇO E TELEFONE: il

de de 2021.

(Assinatura do responsável)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII 6,0 ARI. 72, CF/88

A empresa

sediada na
signatária,! inscrita no CNPJ sob o n.e

(endereço completo), por seu representante
legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal,^menor de 18 (dezoito) anos
em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não;utilizá-para qualquer trabalho ou
atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz;i';à partir de Í4(quatorze) anos, em
conformidade com o inciso XXXiii do art. 72, da Constituição Federal e corri a Lei h2 985V99 •

.11 % " • "•

de de 2021.
it

% \ •

(Assinatura do responsável).
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIV0S'DA HABILITAÇÃO

A empresa

sediada na

signatária, |inscrita no CNPJ sob o n.s
.(endereço completo), por seu representante

legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 8.666/93, que até a
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar.do Pregão, Presencial n.s XX/XXX, e que
contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.^' -

X 'I;- ' .
Declara, outrossim, conhecer na íntegra 0 Editai e quese submete a todosisseWtermos. "

' \ - • 'j'

de de202i.

(Assinatura do responsável)'
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ANEXO VIU
I

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Ne SRP-XX/XXX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ui iiuei-

Aos XXXXX dia{s) do mês de XXXXXXXXX de dois ml! e dezoito , o Municipio.de São João dos Patos, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro, CEP 65665-000 nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada
no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n' SRP-XX/XXX, RESOLVE registrar os preços para futura e
eventual aquisição de material de expediente, didático e pedagógico, para atender-as necessidades do Município de
São João dos Patos/MA, para o exercício de 2021, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja
proposta foi classificada emprimeiro lugar nocertame supracitado. ^ } ,, • i

.•*' I vj ^ ,

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO ^\ ' '
<• •' /'

1.1. Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de material dé-expediente, didático e pedagógico, para
atender as necessidades do Município de São João dos Patós/MA, para oexercício^ de 2021 '

1; •
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DOS PREÇOS

' ^ S

Apresente Ata de Registro de Preços terá validade por12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.
• li,

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará
obrigada a adquirir os produto/serviço citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,
podendo fazê-lo por meio de outra liç|tação,,quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie ao FORNECEDOR;..sèndo;Hent"retanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições. ^ -

Parágrafo segundo:, Apartir da assinatura da Áta de Registro de Preços o fornécedor assume o compromisso de
atender, durante oprazo .dè sua vigência, os pedidos realizados, ese obriga acumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando''sujeito, inclusive, às.penalidades legalmente cabíveis pelolidescumprimento de quaisquer de
suas cláusulas. ,i

\ is'CLÁUSULA TERCEIRA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS jj
Poderá utilizar^sê desb'Ata:deJíegistro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada a vantagem. '

N 'i

N, ' ,

Parágrafo primeiro: Os Órgãos eentidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso
da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique
os possíveis fornecedores erespectivos preços aserem praticados, obedecida àordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com oContratante.

I

Parágrafo terceiro; As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não'poderão exceder, por órgão ou
entidade, acinqüenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo quarto: As adesões à atade registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do númerode órgãos não participantes que aderirem. '

CLÁUSULA QUARTA - DOLOCAL EPRAZO DE ENTREGA

I

O recebimento, o locai e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na
ordem de compra, sendo que a entrega deve ser realizada de forma imediata.

I

Parágrafo Único: Aempresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DOPAGAMENTO ^ "i
s

folha'n>E'C:

o pagamento será efetuado mediante a entrega dos produto/serviço acompanhados dà fatura, (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após aconferência da quantidacle equalidade dos materiais/serviços
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo, da Nota Fiscal emitidaljela empresa
com discriminação dos bens, j'untamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à
administração da entidade contratante para fins liquidação. "

Ut'Parágrafo Primeiro: 0 pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou cheque
nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) diás corridos do recebimento definitivo]dos materiais/serviços, após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. i| i

I
I

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento aser efetuado ao FORNECEDOR,
para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas nafcontratação, cujos resultados serão
impressos e juntados aosautosdo processo próprio. • ' i

\ \ • j' ^
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, ovalor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na
contratante em favor do FORNECEDOR. Gásb, a muíta seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. }

'i;Paragrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos.dè'pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto,r|icâ convencionada a taxa dé atualização financeira devida pela contratante, entre adata
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, "mediante a aplicação da seguinte
fórmula: > ' . \ ^ . i"

\ !'
EIVI=lxNxVP . V ^ '•

Onde: •, Ji'

EM= Encargos Moratórios -. j 'ii'
N=numero de dias entfe adata prevista para opagamento ea do efetivo pagamento.
VP =Valor da parcela pertinente a ser paga; 'j
TX s percentual da Taxa anual = 6%
I=índice de compensação financeira, assim apurado: i
I= (TX/100) _ l=(6/100) 1=0,00016438

365 365

Acompensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após aocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO i

Aentrega dos produto/serviço só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.
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0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES

Peia inexecução totai ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° SRP-XX/XXX, a
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa; aplicar às fornecedoras as seguintes
sanções;

l

1- Advertência, queserá aplicada pormeio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legai da
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para quea empresaiiicitante apresente justificativas para o
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; ?- .

li', 'i,

II - muita de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumpfimento das obrigações estabelecidas,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produto/serviço não entregues/recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; .!j, ,

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material, não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da^comunicaçâo oficiai, sem embargo, de
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial outotai do contrato.

\ li (

\ li ' ' ! •Paragrafo Primeiro - Ficará impedida de iicitaf e de contratar com a. Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido odireito prévio da citação é'de ampla defesa, èriquanto perdurar os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ò contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para ocertame ou apresentar documentação falsa,;'ensejar oretardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado,'comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal. .^i

Parágrafo Segundo - As sanções previstas ho inciso i e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as dosJncisos "II'e."ll!", facultada adefesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de05 (cinco) dias úteis. > \ \ i!;

Parágrafo Terceiro -Se amulta for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
empresa fornecedora peia sua diferença, a' qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou
quando.for o caso, cobrada judicialmente.

I.

Parágrafo Quarto -As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade
contratante, e no caso de suspensão de licitar, olicitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo
das muitas previstas.no Editai e das demais comínações legais. 'f

CLÁUSULA OITAVA -DÒ REAJUSTAMENTO DE PREÇOS '

» obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei ns0.566/1993. 'i

Parágrafo Primeiro; Opreço registrado poderá ser revisto em face da eventuai redução daqueles praticados no
mercado, ou em razao de fato que eleve ocusto dos bens registrados.

IParágrafo Segundo: Quando opreço iniciaimente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, oContratante convocará ofornecedor, visando ànegociação para redução de preços esua
adequaçao ao praticado pelo mercado. , k «sud

Página 57 de 70



ESTADO DO MARANHÃO i
PREFEITURA DESÃO JOÃO DOS PATOS- MA

Avenida Getúllo Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
CNPJ N9 06.089.668/0001-33

Secretaria Municipal de Administração

Parágrafo Terceiro: Frustradaa negociação, o fornecedor será liberado do corrípromisso assumido.

Parágrafo Quarto; Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando Igual
oportunidade de negociação. \

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, ©'Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos
motivose comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ií '•II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; s-; ' -

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à^revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.'

!•' . ^ '• • ^
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE,'REGISTRO DE PREÇOS

0 recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado àobsetjvância de suas especificações técnicas,
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 'ao representante designado pela
contratante. . : ' '

Parágrafo Primeiro: Os Produtos entregues deverão está em perfeito "estado; assim e deverão ser entregues no
endereço constante naordem decompra, acompanhados das respectivas hòtas fiscais;

''•s 1 , !i
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: .. '' 'j

1- Provisoriamente, no ato^de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as
especificações constantes da.proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II -Definitivamente, após averificação dá qualidade, da quantidade dos produto/serviço esua conseqüente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5(cinco) dias úteis após ó
recebimento provisório. , ' \ " ;

CLÁUSULA DÉCIMA -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS !

OFornecedor terá oseu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa; I'

• Apedido, quando: !•
-comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior
-oseu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 'elevação dos preços de mercado'dos
insumos que compõem o custo do material. ''

I

• PorIniciativa do Ministério da Justiça, quando:
-não aceitar reduzir opreço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
-perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
"PO** razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; !
• não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-não comparecer ou se recusar aretirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
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• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados; i
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro
de Preços e Informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO EEMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

Asaquisições do objeto da presente Ata de Registrode Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

s;
Paragrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou* cánceiamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. .. }' ;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS PREÇOS EITENS DE FORNECIMENTÓ ^ .

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugarj signatária da presente Ata de Registro de Preços,
constam do Encarte, que se constitui em anexoà presente Ata de Registro dê Preços.

Parágrafo Único; Os preços, expressos em Real (R$), serio fixos e irreajustáyèls/pelo período de 12 (doze) meses,
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. ''j' •'' v

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR ' .,,Í

Aempresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edita! e contrato, sem prejuízo das
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. - ''

r

CLÁUSULA DÉCIMA QUARJA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE í
^ ^ ii

. |i ,
São obrigações do CONTRATANTÈ,'«além das constantes no edital e do Contrato: >

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) 'da contratada, após aefetiva entrega
dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acorppanliar e fiscalizar ia execução do Contrato por,intermédio do fiscal especialmente
designado, de.acordo com aLei 8.666/93 eposteriores alterações. 'j'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ü'

integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços ns SRP-XX/XXX e a proposta da empresa
classificada em is lugar. ji

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes
das Leis n^s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. '

I

Parágrafo Segundo; Apublicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável
para sua eficácia, será providenciada peloContratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS com exclusão de
qualquer outro. I
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E, por estarem assim, justase contratadas, firmam o presente instrumento eni 2 (duas) vias de Igual teor e forma, na
presença das testemunhas que também o subscrevem.

\

SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, XX de XXXXXXXXXXx'de 2021

i. s.

J

MUNICÍPIO DE SÃOJOÃO DOS PATOS
C.N.P.J. n5 06.089.668/0001-33 ;

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX•'

C.N.P.J. n2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADO'"' \

I, \
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 XXXXXXXXXXXXX

FQLJHÃTí*

0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, neste ato denominado'iCONTRATANTE, com sede na Avenida
Getúlio Vargas, 135 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n? 06.089.668/0001-33, representado pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Sec. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPf' ns XXXXXXXXXXXXXX, residente na
XXXXXXXXXXXXXXXX, e de outro lado a firma XXXXXXXXXXXXXXXXX, [íihscrita no CNPJ (MF) sob o ns
XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, dorávahte • denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXmXXXX, residente na , XXXXXXXXXX,
portador do(a) CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXX, tem entre si justo e averíçado, e celebram o presente Instrumento, do
qual são partes integrantes o Edital do Pregão SRP-XX/XXX''e^a' proposta apresentada pela CONTRATADA,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinàres da Lei,'Ín2 '10.520/02 e da Lei 8.666/93,
mediante as cláusulas que se seguem: ^ ji i

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO

" 1;-. ' •1. Opresente Contrato tem como objeto o Registro de Preços para a futura j|é eventual aquisição de material de
expediente, didático e pedagógico, para atender às necessidades' do Município dV São João dos Patos/MA, para o
exercício de 2021. i

"

>'i\
\ .. • •* :

. \ . fl' ' '

CLÁUSULA SEGUNDA-,pO VALOR DO CONTRATO - / '
• ''' 'j'

1. Ovalor deste contrato," é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).

2. Os quantitativos indicados ha Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão SRP,-XX/XXX são meramente estimativos, não acarretando àAdministração do CONTRATANTE
qualquer obrigação quanto''a sua execução ou pagamento. í'

CLÁUSULA TERCEIRA-• DO AMPARO LEGAL'̂ |;
••s \ .1,"

1. Alavratura do presente Contrato "decorre da realização do Pregão ns SRP-XX/XXX, realizado com fundamento na
Lei n9 10.520, de 17 de.jülhq de 2002, na Lei n^ 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. Aexecução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-Ihes, supletivamente, os princípios dà Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ns 8.666/93 combinado com oinciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA EDA EFICÁCIA
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1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em XX de XXXXXXX de XXXXXXX extinguindo-se em 31 de Dezembro
de 2021, com validade e eficácia legai após a publicação do seu extrato,; tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DOCONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega
dos produto/serviço; i

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produto/serviço objeto deste Contrato;
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham ai ser 'solicitados pelos empregados da

CONTRATADA; V'
1.4 - devolver os produto/serviço que não apresentarem condições de'|iserem usados; ^
1.5 - solicitar a troca dos produto/serviço devolvidos mediante comunicação a ser-feita pelo Serviço de

Aimoxarifado; j' • '
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida! pelo Sèrviço de Aimdxarifado, o

fornecimento dos produto/serviço objeto deste Contrato;..' v ' í' ' ;
1.7 - comunicar à CONTRATADA, quaiquer irregularidade no fornecimento dos produtò/serviço e interromper

imediatamente ofornecimento, se for o caso. '{' •, , ^
"' •: ". |i''

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA " \ í• '

1. Caberá à CONTRATADA: ' .

1.1 - responder, em relação .aos seus ernpregados, por todas as despesas decorrentes dos produto/serviço,
tais como: ^ ^ r'!" / ji

a) salários;. • ' i,
b) seguros de acidentes;' . I _
c) taxas, impostos e contribuições; '' '
d).indenizações; '•v • - ' !
e) vaicTrefeição;' \ ,i,
,, v, •'i S, s •>. V - ''i
f)vaies-transportes;e.,
g) outras.qué.pòt^entura venham aser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus emprepdos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem quaiquer
vínculo empregatícíò com o órgão; /,

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles,que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas discipiinares do
CONTRATANTE; \ li,

1.4 -respeitar as normas eprocedimentos de controle eacesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração .do CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa o^u dolo, durante ofornecimento do produto/serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pelo CONTRATANTE;

' I

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente abens de propriedade do CONTRATANTE
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante ofornecimento do produto/serviço;
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1.7 - efetuar a entrega do produto/serviço objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis'iapós o recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; '

h

1.8 - efetuar a troca dos produto/serviço considerados sem condiçõés de consumo, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas,contadasdo recebimento da comunicação expedida peloServiço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Aimoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

I'

1.10- a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato,-,êfn compatibilidade comas obrigações
assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas no Pregãons SRP-XX/XXX.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS EFISCAIS

1.ÀCONTRATADA caberá, ainda:

! \

\ "•

I

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os^ encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própna> vez que'os.seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com oCONTRATANTE; •. ÍJ, ; j

1.2 - assumir, também, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica deacidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, fòrem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto/serviço ou em conexão com eléj^^ainda que aco'ntecidO|em dependência do CONTRATANTE;

• ; 'J'1.3- assumir todosos encargos de possível demanda trabalhista,,civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto/serviço, originariamente ouvinculada por prevenção,.conexão oü continência; e

1.4- assumir, ainda, a,responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato. \ ' i.,

'• M
í ^. N ,

2. Ainadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidps no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento àAdministração do CONTRATANTE, nem poclerá onerar oobjeto deste Contrato,
razão pela qual a CONTRATADAVenuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva para
com o CONTRATANTE. • ' >

'li
r* í

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

'1. Deverá aCONTRATADA observar> também, oseguinte: il
l!1.1 - expressamente proibida acontratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE

durante a vigência desteContrato; ;•

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

I

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto/serviço obieto deste
Contrato. '

CLÁUSULA DÉCIMA -DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de Informações pertinentes a essa
atribuição. ;

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidori'desÍgnado para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. Aatestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto/sej^içò caberá» ao Chefe do Serviço de
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outroservidor designado paraessefim.

*'l > \

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DESPESA ,'

1. Adespesa com ofornecimento do produto/serviço de que trata oobjeto, está a cargo dá dotação orçamentária:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

I;

V !i

1. ACONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou chéqué hominãl ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentação dos documentos junto a{o) CONTRATANTE. ' [

2. Para efeito de cada pagarhento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal (sara^com aSeguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do CONTRATADO e ò,FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. ''i

3. OCONTRATANTE reserva-se o úireiio de ^recusar o pagamento se, no ato'da atestação, os produto/serviço
fornecidos não estiverem em perfeitas condiçõés.de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e
aceitas. - • ' . v- .

I

\ \ r

4. OCONTRATÀNTE-.poclerá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA; nos termos deste Contrato. ;•

I

I5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente'de liquidação quaiquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito àalteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que aCONTRATADA nãoltenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que ataxa de compensação financeira devida pelo'CONTRATANTE, entre adata acima
referida eacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela, ser aseguinte:

EM = lxNxVP )
Onde: '
EM - Encargos moratórios; ;
N=Número de dias entre adata prevista para opagamento eado efetivo pagamento;
VP X Valor da parcela a ser paga.
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I= índice de compensação financeira =0,0001644, assim apurado: '
I = (TX)

365

I = (6/100)
365

1= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente. nf

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ;i

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas!

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO "

1. No interesse da Administração dò CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste, Contrato poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco porcento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos is e 2®, da Lei
n9 8.666/93. | •

I

2. ACONTRATADA fica obrigada a aceitar has mesmas condições licitadas os acr;éscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valora ser contratado. ''

\ • I'

3. Nenhum acréscimo ou supressão, poderá exceder o limite, estabelecido inesta cláusula, salvo as supressões
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 1

' '• '1
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES . '

1. Pela inexecuçãototal; ou parcial deste Coritrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, aAdministração db.CONTRATÁNTE poderá; garantida aprévia defesáVaplicar àCONTRATADA as seguintes
sanções: s \ 'i;

••..1.1 r advertência; S \ ' . •!
1.2 - multa de.10% (dez por cento) sobre ovalor total deste Contrato, np caso de inexecuçâo total, recolhida

no prazo de15 (quinze) ciias.còrridos, contado da comunicação oficial; ,
1.3 - rhulta de 0,5%.(cinco,décimos por cento) por dia de atraso epor ocorrência, até omáximo de 10% (dez

por cento) sobre óvalor total-destè. Contrato, quando a CONTRATADA, injustificádamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial; ''

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso epor ocorrência, até omáximo de 10% (dez
por cento) sobre ovalor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente àsolicitação ou àAutorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e

ohciah Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, por até 2(dois) anos. i'
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2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (anos) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7 - não celebrar o contrato; ,<{ •" .
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; r ;
2.9 - apresentar documentação falsa. '

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda,^ao cancèlaménto de sua Inscrição no Cadastro
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo ]v-da Lei n.2
8.666/93. / "ji •

• ' "1'
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no"iterti.2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas. !'' '

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com aAdministração do CONTRATANTE, poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCISÃO v \
V

\ ^ ' ii
1. Ainexecução total ou parcial dò-C^ntráto enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n®
8.666/93. • - V

2.Arescisão do Contratbvpoderá ser: v ^ |!
• ,ii'

2.1 -determinà'dà por ato unilateral eescrito^da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
Incisos Ia XII e XVII do àrtigo'78"tia Lei mencionada, hotificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias;.. \ \ \

-. 2.2 .- amigável, ppr' acordo éntre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para aAdministração do CQNTRATANTE; ,ji'

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigentesobre a matéria. f

3. Arescisão administrativa oü amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente. \

j

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. i'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, ÁPROPOSTA DA CONTRATADA EAO TERMO DE
REFERÊNCIA

vinculado aos termos do Pregão n^ SRP-XX/XXX, cuja realização decorre da autorização do Sr(a).
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e da proposta da CONTRATADA.

Página 66 de 70



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS -ÍMA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP65665-000
CNPJ NS 06.089.668/0001-33 j,

Secretaria Municipal de Administração

folha.n'

"ui

CLÁUSULA DÉCIMANONA - DO FORO
|,

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de São João dos Patos, corn exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja. ,

ji

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas rèpresentantes das parte, CONTRATANTE
e CONTRATADA. i

'í(
SAOJOÃO DOS PATOS - MA, XX de XXXXX dé 2021 ^ .

/-

•i t •

'!;•
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOÃO PATOS/MA .

CNPJ(MF) 06.089.668/0001-33 í|
CONTRATANTE - '

'JI.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ,
' • CÒNTRATADO(A) ' "

\ •«.

s.

!l I

V• y-
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ANEXO X

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

de

• »

íi

Ji

Referente ao Processo ns XXXXXXXXXXXXXXX \ \

tolha n'

unicei 'i"

Encaminhamos em anexo a nota fiscal \ ns
R$ ( ^ •

±_, no ' valor total de

para que seja providenciado pagamento conforme Informações abaixo:

EMPRESA: :
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO/GRUPO:!
OBJETO:

N2 DA NOTA DE EMPENHO:

NS DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em ariexo as CND^de INSS, FGTS, Débitos Trabalhistas, Receita Federal, Estadual e

Municipal, no prazo de validade. 'I

Atenciosamente, i''
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(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n^ DECLARA à
(nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte da Contribuição social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade SoçjaL(Cofins) e da Contribuição para o
PIS/PASEP, a que se refere o art. 30 da Lei ns 10.833, de 29 de dezer^bró de 2003, que é regularmente
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos ,e^ Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, :', de\què'''trata-0 art. 12 da Lei
Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006. í • \ •

1 ' A .

Para esse efeito, a declarante informa que: I- preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado'da data da emissão, os documentos
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem ,assim a realização de
quaisqueroutros atos ou operações que venham a modificaKsua situação;pâtrimonial;
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em,çonformidade com a legislação pertinente; II -
o signatário é representante legal desta empresa, assumindo"o.compromisso de informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil e à pessoa''jurídica pagadora. Imediatamente, eventual desenquadramento da
presente situação e está ciente de quê ;a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do
disposto no art. 32 da Lei ns 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela
concorrem, às penalidades previstas ha legislação"criminaLe tributária, relativas à falsidade ideológica (art.
299 do Código Penal) e ao.crime contra a ordem tributária (art lé da Lei ne 8.137, de 27 de dezembro de
1990). \ I ,

Local e data.

Assinatura do Responsável
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ANEXO Xill

h

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL >.

PREGÃO PRESENCIAL NS XX/XXX
!

OBJETO: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de jmaterial de expediente, didático e
pedagógico, para atender as necessidades do Município de São João'dos Patos/MA, para o exercício de
2021. ' •

Processo nS XXXXXXXXXXXXXXXX

Razão Social:

CNPJnS_

Endereço:
E-mall:
Cidade:
Estado:

Telefone:

Pessoa para contato:
Fax:

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima, identificada.
í •- . í''
s . 1 ' • i: '

Local: de \ ••vde2G21.-.

Senhor Licitante,
Assíhaturâ

Visando comunicação futura entre esta prefeitura e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o
recibo .de-entrega do edital e remeter ao Departamento de Licitações eContratos, da Prefeitura Municipal de São
JoãodosPatos/MA por meio do e-mail: cpjsjpma^gmaíl.com ou pessoalmpntpf Anãn rpmpcc::» do recibo exime o
Pregoeiro o Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações
adicionais. ... ^ " •>

Cidade - MA, de de 2021.
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